
eitura Munteipat de Alto Paraíso - PR
cNpJ95.640.736/000L-30 Càp87528-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos,900- Fone/Fax (}xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

^\;
\»

Alto Paraíso - PR., 09 de Fevereiro de 2017.

A
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PRFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR

Prezados Senhores:

E sabido que em nosso Município foi realizado um concurso publico ainda em
201 1, portanto tem deficiência em seu quadro funcional, inclusive na área de saúde,
na finalidade de atender os munícipes é que achamos por melhor elaborar o Edital de
Chamamento Público no 00212017, para que possamos credenciar empresas do
gênero para prestação de serviços no edital ora alencados.

Peço a esta administração a urgência em estar realizando os procedimentos
administrativos necessários, a fim de garantir aos usuários dos serviços públicos de
saúde os atendimentos ora necessários.

Segue em anexo cópia do Edital de Chamamento púbico no 00212017, bem
como a publicação do mesmo, para vosso conhecimento, a fim de que sejam tomadâs
as devidas providencias.

Desta Íorma solicitamos que seja realizado processo de licitação para a aderir
ao Chamamento Público no 00212017, na contratação de estimada de 900.000,00
(novecentos mil reais) no decorrer do Exercício Financeiro de 2017 .

Solicitamos que esta contrataÇão seja eÍetuada em caráter de urgência,
dispensando a licitação.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e consideração

R ngo ES o tro sso
Secretario Muni pal de Saúde
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DA..: SEcRETARIA DE ADMTNTSTRAçÃO

PARA: O SETOR DE CONTABTLTDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há satdo de dotação para a abertura do
processo de inexigibilidade tem por objetivo dispensar a realizaçâo de licitaÇão
pefo Municipio, processo exarado no termo de credenciamento no oo2t2o17,
para contratação de Pessoa Jurídica da área da saúde para atendimento geral,
ESF' Estratégia saúde da famíria, atendimento de urgência e emergência
serviços de saúde complementar e demais especialidades medicas, para
preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 2017, conforme o
termo descritivo Anexo V, com varor estimado para contratação de até
900.000,00 (novecentos mil reais).

Alto Paraíso - PR., 09 de Fevereiro de ZO17
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Fls.SETOR DE CONTABILIDADE

CLASSIFICAÇÃo DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDoCONFIRMAÇÂO DE SALDO.
"_Í)3
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REF.:

oBJETo-: "o.presente processo de inexigibiridade tem por objetivo dispensar a
:-111."!1o de. licitação_ pelo Municípú, pro"".* exarado no termo deureoencramento n" 00212017, para contrataçáo de pessoa Jurídica da área da
l1úf tgq atendimente gerar, ESF, Estratégia saúdL Oa Íamítia, atendimentooe urgencta e emergência serviços de saúde complementar e demaisespecialidades medicas, para preenchimento dos reÍeridos ."rgoi Àãrà-ãexercÍcio de 2017, conforme o termo descritivo Anexo V. Co, ,ró, 

"iirãaãpara contratação de até 900.000,00 (novecentos mil reais).

CLAS IFICA AO R aueutÁnra

RENATo APARECTDo ffi

Alto Paraíso - pR., 09 de Fevereiro de 2017

ALVES JORGE

330 3390340000
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTE5
DE CONTRÁTOS 06.01.00.10.301.m14.2. 040

FUNDO

MUNICIPÂT DE

5ÂUDE

572't 3390395030 SERVICOS E PROC EM SA ÚDE DE MÉDÂ E 06.01.00. 10.301.0014.2 .040

FUNDO

MUNICIPAI DE

SAUDE

331 3390340000
OUTRAS OESPESAS DE PESSOAL DECORRENTE5
OE CONTRATOS 06.01.00.10.301.@14.2.04 0

FUNDO

MUNICIPAT OT

SAUDE

572a 3390395030 SERVICOS E PROC EM sAÚDE DE MÉDIA E 06.01.00.10.301.OO14.2.040

FUNDO

MUNICIPAL DI
SAUDE
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Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. PreÍeito Municipat de Alto paraíso
NESTA

Senhor PreÍeito,

Para cobertura das despesas com o presente, será utilizada dotação

Necessário a rcalização de abert

Alto Paraíso - PR., Og de Feverêiro de 20
i.l. ot
Fls

procedimento licitatôrio na modalidade

TO

5|-
-r$

''a.
e
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No

Pelo presente, soricito autorização de Vossa Excerência para a abertura do presenteprocesso de inexigibilidade no qual tem por objetivo dispen.", ,-;"i;üã;à;
l.ll1!:9-0"," Município, processo exarado no termo de Credenciamento nouyztz.t! t t, pata contratação de pessoa Jurídica da área da saúde paraatendimento gerar, ESF, Estrategia saúde da famíiia, atendimento de ,rgt*,e emergência serviços de saúde comprementar e demais especiáiüãoãsmedicas, para preenchimento dos referidos 

""rgà. irrc o exercício de 2017,conforme o termo descritivo Anexo V. com vator-ãstihado para contratãçãã Jeate 900 000,00 (novecentos mir reais). No quar o 
"Lniàaor;a 

rearizou a reserva dedotação para este valor.,,

d
de:INEXIGIBILtDADE DE LICITAÇÃO
Sendo só o que se apresenta para o

_ Autorizo, cumprid
Lrcitação para providência em: OglOzt2.O1Z

JOB
Secretario Ge ê minístração

a a formalid

DERCIO JARDIM JTINIOR

330 3390340000
06.01.00.10.301.0014.2.040

EUNDO

MUNICIPÂL DE

SAUDE

5721 339039s030

OUTRAS DESPESÂS DT PESSOAI DECORRENTES
DE CONTRATOS

SERVtcos E pRoc EM sÂúDE OE MÉDIA E 06.0r.o0. 10.30 1 .0O14.2 .040

FUNDO

MUNICIPÂt DT

SAUOE

331 3390340000
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAT DECORRENTES
DE CONTRATOS 06.01.@.10.301.0014.2 .040

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

5128 3390395030 sERvrcos E pRoc EMsAúDE DE MÉDrÂ E 06.01.@. 10.301.0014.2 040

FUNDO

MUNICIPAL DE

SÂUDE

PREFEITO MUNICIP

minha Setor de
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cHAMAMENTo púeLtco - pMAp No oo2 t 2017.

*n5
Fls. c

§
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA DA Ánen on slúoe p

AÍENDIMENTo GER.AL, ATENDTMENTo oe uncÊrucn e emeneÊtch, EeutpE
oe extRarÉell oe seúoe ol remíua (E.s.F), E DEMAIS sERvtÇos oe saúoe
COMPLEMENTARES E ESPECIALIDAOES UÉOICNS, PARA PREENCHIMENTO DOS

REFERIDoS cARGos, pARA o exencíclo oE2017.

r - pReÂMeuuo:

1 .1 - A Prefeitura Municipal de Alto paníso - Paraná, através da Comissáo permanente

de Licitação, designada por ato do chefe do poder Executivo Municipal e de
conformidade com a Lei no 8.666/93, Lei 15.708/2009, suas alterações, Lei no g.o8o/90 e
8.142190, Portaria no 358/2006, zo{atzooq, 2o&Bt2o11 do Ministério da saúde, Decreto
7.5o812o11, Resolução Normativa - RN no 7'lI2004-ANSS, da Agência Nacional de saúde
suplementar, Resolução no 1613/2001-cFM e Acórdão 1633/08 e demais legislaçÕes

aplicáveis torna púbtica a realização CREDENCIAMENTo DE pEssoA JURíDICA DA
Ánel ol SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNC|A E

EMERGÊNCA, EQUIPE DE EXTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMíLIA (E.S.F), E DEMAIS
SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES MÉDÍCAS, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERCíCIO DÉ 2017,
existentes na Secretaria Municipal de Saúde.

2 - OBJETO:

2.1 - O presente Chamamento públ ico tem por objeto o, CREDENCTAMENTO DE
PESSOA JURíDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL,
ATENDIMENTO DE URGÊNCA E EMERGÊNCA, EQUIPE DE EXTRATEGIA DE
SAÚDE DA FAMÍLA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E
ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS,
PARA o EXERcícro DE2017, nos termos das condiçÕes estaberecidos a seguir:

r - cottotçÕes PARA pARTtCtpAÇÃo No CREDENCTAMENTO:



Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR

cNPJ 95.640.736/000í_30
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3.1 - Poderão participar do Credenciamento Pessoas Jurídicas da área de saúde que
gozem de boa reputação profissional, avaliadas como prestadores de serviços de saúde,
desde que atendidos aos requisitos do item 6.1 exigidos neste instrumento de
chamamento, bem como atendam as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo
SUS, visando o atendimento satisfatório.

3.2 - Não poderão participar no credenciamento os interessados que estejam cumprindo
as sançôes previstas nos inclsos lll e lV do arl. g7 da Lei no. 8.666/93, Lei í 5.708/2009.

4 - FORMA DE |NSCR|ÇÃO NO CREDENCIAMENTO:

4.1 - os interessados poderáo inscrever-se para credenciamento a partir da publicaçao
do presente termo no órgão oficial do Município e exposição no átrio do paço Municipal,
no Departamento de Licitação, AVENTDA pEDRo AMARo Dos sANTos, No. 9oo,
CENTRO, CEP: 87.528-000 em Atto paraíso - pR.

4.2 - serão considerados credenciadas as pessoas jurídicas que apresentarem os
documentos enumerados no item 6_1 deste termo.

4.3 - os interessados poderão solicitar a inscrição no credenciamento à partir da
publicação deste, sendo suas inscriÇÕes proporcionalmente adequadas ao período
remanescente de vigência do Credenciamento.

4.4 - os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderáo ter
acesso aos modelos, no endereço citado no item 4..Í, deste termo.

5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:

5'1 - os interessados deverão encaminhar os documentos reracionados no item 6..r ao
Departamento de Licitação, no horário das 0gh00min as 16h30min em dias de expediente
no Paço Municipal, situado na AVEN|oA pEDRo AMARo Dos sANTos, No. 9oo,
cENTRo, cEP: 87.s28-ooo Arto paraíso - pR, em envelope fechado com as seguintes
indicaçôes:

CHAMAMENTO PÚBLICO NO. OO2l2017 - PMAP.

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURíDICAS DA ÁREA DA SAÚDE, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE SAúDE.

NOME DA EMPRESA INTERESSADA:

ENDEREÇO:

TELEFONE PARA CONTATO:

2
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F *.0?-
6 - DocuMENuçÃo REFERENTE À xaarlreçÃo:
6.í - Para o credenciamento de pessoas jurídicas, os mesmos deverá apresentar os
seguintes documentos:

a) - Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no anexo l;
b) - Declaração de idoneidade, conforme modelo contido no anexo ll;
c) - Tabela de Preços, conforme modelo contido no anexo V;
d) - Cópias da CURG e CpF/MF do(s) sócio(s) gerente(s);

e) - Cópia do CNPJ da empresa;

f) - Cópias do Contrato Social e suas alteração(ões);
g) - certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da
empresa;

h) - Certidão de Fundo de Garantia portempo de Serviço (FGTS);
i) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

i) - DocumentaçÕes Pessoais dos prestadores de seÍviços (RG, cpF, cRM e DlpLoMA /
TÍTULOS)

6.2 - os documentos necessários à habiritação poderão ser apresentados em originar, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

7 - PROCEDIMENTO DO CADASTRO:

7.1 - o cadastramento sêrá ampramente divurgado através de pubricação no Atrio do
Paço Municipar, bem como por meio de expedição de convites aos profissionais da área
médica, que gozem de boa reputação profissional.

7.2 - os inscritos serão cadastrados segundo a avariação técnica peros erementos
constantes da documentação reracionadas no item 6.1 do presente instrumento.
7.3 - Para renovação do credenciamento, o responsáver pera unidade contratante deveÉ
proceder, no mínimo anuarmente, através da imprensa oficiar e de jornar diário ao
chamamento púbrico para a atuarização dos registros existentes e para o ingresso de
novos lnteressados.

8 - CR|TÉRIO DE CADASTRAMENTO:

3



Prefeitura Municipal de Alto paraíso _ pR

8.1 - Os interessa

envelopes contend

deste editar e posteriormente recadastrados conforme a ordem de execuçáo dos serviços.
8.2 - Ao requerer a inscriçáo no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o
interessado fornecerá os erementos necessários à satisfação das exigências contidas no
item 6.í deste instrumento, bem de sua capacitação profissional.
8'3 - Aos inscritos será fornecido certificado, renováver sempre que atuarizarem o
registro.

8 4 - A atuaÇáo do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será
anotada no respectivo registro cadastral.
8'5 - A qualquer tempo o Termo de credenciamento/ordem de serviço poderá ser
alterado, visando adequar o serviço às condições de execução previstas pero Fundo
Municipal de Saúde.

B 6 - o rermo de credenciamento poderá ser suspenso ou cancerado, se ficar
demonstrado que o inscrito deixou de satisfazer as exigências estaberecidas para o
cadastramento, bem como senão atender as condiçôes e os critérios mínimos
estabelecidos pero sus, visando o atendimento satisfatório, oportunidade em que haverá
imediata abertura para inscriçáo de novos credenciados.

9 - DO VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO:

9.1 -As remuneraçÕes pela prestação dos servtços serão Íegidas pela Planilha de Custos
- Tabela de procedimentos Médicos com valores referenciais para 2l,ll .

9.2 - o varor disponíver para rearização dos serviços a serem contratados ao
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE PES SOA JU RíDI CA DA ÁRee on SAUDE
PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCA
EQUIPE DE EXTRATEGIA DE SAÚDE DA FAMÍLA (E.S.F), E DEMATS SERVTÇoS DESAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDA DES MEDICAS, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERCíC|O DE 2017, será de
até R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais) para o exercí de 2017.

CNPJ e5.640.736/0OOí-30 Á--,%
Av. Pedro Amaro dos Santos, 9OO - Fone/Fax (Oxx) 4a ,rrl rrrlFr*lú*-.i
dos serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação Oo&_/
o os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item S.1

cto
9 3 - o prazo de execução será do dia 01 de FEVERETRo oE 2017 ao dia 31 de
JANEIRO DE 201g, sendo que eventuais credenciamentos efetivados a partir da data
limite serão efetivados e pagos em proporcionalidade.

4



Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR

9.4 - E vedad

descredenciamê

9.5 - O pagamento pelos serviços, ora Credenciados, Será individualizado pela natureza
da prestação, complexidade e especialidade das áreas médicas.
9.6 - cada área médica cÍedenciada terá sua agenda e carga horária definida pero
respectivo Contrato de prestação de Serviço;

9.7 - A quitação será rearizada entre os dias 1o e í0o do mês subseqüente à prestaçáo de
serviços, mediante apresentação do respectivo comprovante fiscar/pessoa jurídica, após
avaliação técnica da execução dos serviços pera secretaria Municipar de saúde.
9.8 - o pagamento será rearizado através de banco oficiar, emitido após avariaçáo dos
procedimentos de saúde, prevista pelo itens g.7.

íO - DO PR,AZO E VIGÊNCIA:

10.1 - O prazo de execução e vigência do presente Credenciamento, nos termos do
chamamento Púbrico no. ooz2o17 - pMAp e Lei Federar no. 80g0/90, portaria 2o4gr2oog,
Decreto 7.50812011 será do dia 0í de FEVERETRo oEzolr ao dia 3í de JANETRo DE
2018.

10.2 - os eventuais credenciamentos eÍetivados a partir da data inaugurar serão
eÍetivados e pagos em proporcionaridade ou período remanescente.
10.3 - A vigência do presente rnstrumento fica vincurada existência de recursos
orçamentários nos termos Íixados pero inciso I, do art. 57 da Lei de LrcitaçÕes.

1í _CRITÉRIO DE REAJUSTE:
'11.í - Os valores dos procedimentos indicados não sofrerão reajustes pelo período de
vigência da Tabera de procedimentos Médicos para 2012 - Referência (anexo V)
Eventual correção após este período será revista
detenninada pelo Ministério da Saúde.

com base nos índices oficiais,

í2 - SANçÔES ADMINISTRATIVAS E INADTMPLEMENTO DOS SERVIÇos:
12.'l - Pela inexec

de Alto Paraíso po

previstas no art. 87

ução total ou parcial na prestação dos serviços, a Prefeitura Municipal

cNPJ 95.640.736/000í -30
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (oxx) rí4 3664 1320 ffi\a a cobrança de sobretaxas pelos credenciados, sendo motivo dE:*U."é

nto, permitindo novos credenciamentos a qualguer momento. qy

derá garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sançÕes

5

da Lei no. 8666/93.
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cNPJ 95.640.736/0001 -30
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) rt4 3664 í320

apuração de eventuais casos de inadimplemento dos serviços,
Departamento Municipal de saúde manterá disponível ao usuário do sus serviço d
denúncia nas unidades de saúde do Município.

13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

12. 2 - Para "m"\-_4

I 3.1 - Q Pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 15 (Quinze) dias,
após avaliação técnica da execução dos serviços pelo SMS.

13.2 - o respectivo contrato de Trabalho disporá sobre as condiçÕes e horário do
atendimento dos serviços médicos a serem prestados, respeitadas as condiçôes de
execuçáo dos serviços de referência e contra-referência das unidades de saúde
conveniadas.

'Í3.3 - o pagamento será realizado através de banco oficial, facultando-se ao profissional
a indicação de outro banco, desde que assuma os encargos com a respectiva ordem de
pagamento ou através de cheque recebido no Departamento Municipal de Fazenda.
13.4 - os pagamentos pera execuçáo dos serviços correrão por conta dos recursos da
dotação orçamêntária:

14 _ RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

Pr
Desp. Elemento Descrição Funcional Unidade

330 339034000000

OUTRAS DESPESAS DE
PESSOAL
DECORRENTES DE
CONTRATOS 06.01.00. 1 0.30 1.OO1 4.2.040

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE

5727 339039503000
SERVICOS E PROC. EM
SAUDE DE MEDIA E 06.01 .00. 1 0.302.001 4.2.O40

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE

331 339034000000

OUTRAS DESPESAS DE
PESSOAL
DECORRENTES DE
CONTRATOS 06.01.00. 1 0.30í .0014.2.040

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE

5728 339039503000
SERVICOS E PROC. EM
SAUDE DE MEDIA E 06.01.00. 1 0.302 .001 4.2.040

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE

í4."1 - Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos
do art. 109 da Lei no. 8666/93, o quar será recebido e processado nos termos ari
estabelecidos.

6
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cNPJ 95.640.736/000í _30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx),í4 3664 1320
impugnação ao presente Chamamento deve ser apresentada pel

interessado, considerando a natureza suplementar dos serviços de saúde, em razão de
sua vinculação aos critérios previstos pela Resoluçáo Normativa - RN no. 7iI2004-ANSS.

í5 - D|SPOSIÇÕES eennrs:

lt!
14.2 A eventual F .J/ -.

15.1 - Esclarecimentos relativos ao presente Termo e às condiçôes para atendimento das
obrigaÇôes necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando
solicitados por escrito, ao Departamento de LicitaÇôes da prefeitura Municipal, no horário
das 08h00min as 16h30min em dias de expediente.

15.2 - Fíca eleito o foro da cidade de Xambrê - paraná, como competente para dirimir
todas as questÕes decorrentes do credenciamento.

í6 - ANEXOS:

16.1 - Os anexos abaixo relacionados, integrantesdo presente Termo, poderão ser
obtidos junto à Diretoria de Licitações da pMAp, em endereço indicado no item 1 5..r :

a) anexo I - modelo de requerimento para credenciamento;
b) anexo Il - declaração de idoneidade;

c) anexo v - Planirha de custos - Tabera de procedimentos Médicos com varores
referenciais para 2017 .

Alto Paraíso PR, 25 de Janeiro de 2017

DERC JARDIM JU o
PREFEITO MUNICIPAL

7



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 i32O

ANEXO I

(em papel timbrado/personalizado do prestador)

A SEGRETARrA MUNtctpAL oe saúoe oe etro penaÍso _ pn.

o interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no GREDENCIAMENTO DE
pEssoA .luníorca DA ÁREA on saúoe pARA ATENDTMENTo cERAL, EsF -
ESTRATÉcn sAúDE ol rauíua, ATENDTMENTo DE uRGÊNch E EMERGÊNcIA
SERVIÇOS OC SIÚOC COMPLEMENTARES E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDrcAS,
PARA pREENcHtMENTo Dos REFER|DoS cARGos, PARA o exeRcícto oE 2017,
divulgado pelo Município de AIto Paraíso - pr, através do Fundo Municipal de saúde,
objetivando a contratação de prestação de serviços médicos, nos termos do chamamento
Público no 002/2017.

Nome da Empresa:

Endereço Comercial:_ _
CEP: Cidade: Estado:
CNPJ: E-mail:

Especialidade:

Médico Responsável: _
GRM no: R.G.no CPF/MF no.

Alto Paraíso - Pr, em _ de de 2017

Assinatura e Garimbo da Empresa.
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ANEXO II

(em papel timbrado/personalizado do pÍestador)

A SEcRETARrA MuNtctpAL oe saúoe oe etto penaiso - pn.

A empresa (qualificação da
empresa) abaixo firmado, DECLARA para os devidos fins de direito, na quaridade de
soricitante de cadastramento em CREoENCTAMENTo DE PESSOA JURíD|CA DA
ÁRea oa .AúDE 

'ARA 
ATENDTMENTo .ERAL, EsF- EsTRATÉera saúoe ol

rmrítra, ATENDTMENTO oe uRcÊrucn e enaeRcÊNCh SERV|çOS Oe saúoe
coMpLEMENTARES E DEMAts ESpEctALtDADEs naÉotc,qs, pARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O CXCRCíCIO DE 2017 qUE
não foi declarada inidônea para ricitar ou contratar com o poder púbrico, em quarquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Alto Paraíso - Pr, em _ de de 2017

9

Assinatura e Carimbo da Empresa.
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ANEXO ilr

CHAMAMENTo púgttco - pMAp No. oo2t2oi7
CREDENCIAMENTO DE PESSOA Juníorca ol Ánee oa saúop PARA
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO OE UNEÊHCIN C EUEREÊruCh, EQUIPE
oe exrR;rrÉcra oe seúoe on ramílta (E.s.F), E DEMAts sERVtÇos oe slúoe
COMPLEMENTARES E ESPECIALIDAOES MÉOICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS

REFERIDoS cARGos, pARA o exencícto DE2o1z.

oRDEM DE ExEcuçÂo DE sERVtÇo n / 2017.

tNEXIG|B|L|DADE No 0..... / 2017.

GoNTRATO No ....... / 2017

Pela presente ordem de Execução de serviços sob no. ...... t 2017, o nltultcípto og
nlro plneíso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no cNpJ-MF sob o
número 95.640.736/000'l-30, com sede na sEDE NA AVENTDA pEDRo AMARO Dos
sANTos, No. 900 neste ato representado pero senhor prefeito Municipal, DERclo
JARDIM JUNloR, Prefeito Municipal, Portador da cédula de ldentidade no 1.649.0334
ssP/PR, devidamente inscrito no cpF sobre o número 4z 4.s1g.7lg'53, residente e
domiciliado na RUA PROFESSORA RITA HELENA GARCIA MELo, No.735, no Município
de Alto Paraíso, Estado do Paraná - pr, através do FUNDO MUNlclpAL oe seúoe,
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.2s 1.29210001-74, com sede na

AVENIDA AUGUSTO JOSE DE SOUZA, No 1986, CEp: 87528_OOO,, nêste ato
representado pelo sr. RoDRlGo wEsLEy SoBREIRA REVEsso, brasileiro, chefe do
Fundo Municipal de saúde, portador da cédula de ldentidade no 10.187.309-9,
devidamente inscrito no cPF, sobre o número, 06l.3ss-079-07, residente e domiciliado
na rua JOSUÉ BALTAZAR RODRIGUES, No 1167, na cidade deAlto paraíso- paraná,

AUTORIZA a Empresa: ......., prestadora de serviços de
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

com sede na Avenida

o

........, na cidade de
Estado do neste ato representado pela (o) Sra (o)

......, brasileira (o), Médica (o) portadora (a) da CI/RG no:

CRM-SSP/......., devidamente inscrita (o) no CpF/MF no. ...........

l0
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cNPJ 95.640.736/000í _30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320
PR ........ ., autorizada (o) a iniciar a prestação dos serviços sendo Atendimento Médico
em ................ , objeto do Chamamento público no. 002t2O17, de
CREDENCIAMENTO DE PESSOA luníotca ol Ánea ol SAÚDE PARA
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EUCREÊICA, EQUIPE
DE EXTRATÉGII OE SAÚOE OE r.qN,IíIIE (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE
COMPLEMENTARES E ESPECIALIDAOES MÉOICIS, PARA PREENCHIMENTO DOS
REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERCíCIO DE 2017, PELO PCRíOOO OE

I 2017, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, com
divulgação no átrio do paço Municipal, da prefeitura Municipal de Alto paraíso, Estado do
Paraná

\- Lei no. 8080/90 e 8í42190 Portarias no. 2048t2009 2088t2011 358/2006 e 750|2OOG
Decreto 7.508/2011 e I islacão ertinente. nas condicões do referid

t!,J,2*

Ii t)§
Fis.

o
u.l

o Chamamento
Público , nos sequi ntes termos:

1 - A presente ordem de serviço visa atender ao chamamento público no. o02 t 2o1z que
tem por objeto o credenciamento de profissional da área de médica e pessoa jurídica
para prestação de serviços de saúde, abrangendo a seguinte especialidade médica
sendo:

2) - o credenciado como profissronar da área médica detentor de boa reputação
profissional, deverá manter durante a vigência deste Termo os requisitos exigidos pero
item 6.1 exigidos pelo instrumento de chamamento público no. oo2l2o17, bem como
atender as condiçÕes e os critérios mínimos estaberecidos pero sus, visando o
atendimento satisfatório.

3) - o valor dos serviços objetos dessa ordem de Execução de serviço para o período de
l2O1l, será de R$ 0,00 (Zero reais), de acordo com as necessidades da

secretaria Municipar de saúde, sendo que os procedimentos devem atender no mínimo a
Tabela de Procedimentos Médicos - com varores referenciais para 2017 .

No sERVtçO R$ UNIT. R$ TOTAL.
0'l .:.............._......, prestados junto

ao Fundo Municipal de Saúde, no mês de t2017.

Atendimento Médico em 0,00 0,00

lt
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Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx).í4 3664 1320
4) - Enke os dias 10 (primei ro) e 10o (Decimo) dia de cada mês subseqüente o prestado
de serviço apresentará sob forma de reratórios, os serviços executados, separados por
procedimentos acompanhados pelas respectivas guias referentes a este mês.

5) - os impressos das guias de encaminhamento, serão fornecidos aos profissionais
cadastrados, pelo Departamento Municipal de Saúde.

6) - o pagamento pela prestação de serviços será rearizado em até 30 (kinta) dias após
sua conclusão, mediante atendimento aos itens 2 e 4

7) - o profissional cadastrado poderá requerer seu descredenciamento a qualquer tempo,
independentemente da causa, desde que comunicado a intenção no descredenciamento
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

8) - caberá ao secretário Municipal de saúde a coordenaçáo e fiscalização da prestaçâo
dos serviços através de planilha própria, conforme cada área.

9) - A escala de trabalho para o credenciado será definida pelo Departamento Municipal
de saúde, em horários e períodos pré-determinados, devendo a referida escala incluir os
feriados e finais de semana.

í0) - A presente ordem de Execuçáo de serviço terá prazo de execução no período de
12017 e vigência por igual período

11) - A presente ordem de Execução de serviço não caracteriza nenhum vínculo
empregatício

12) - A qualquer tempo o Termo de credenciamento/ordem de serviço poderá ser
alterado, visando adequar o serviço às

Departamento Municipal de Saúde.

condiçÕes de execuçáo previstas pelo

13) - o rermo de credenciamento poderá ser suspenso ou cancerado, se ficar
demonstrado que o credenciado deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o

t2



cadastramento,

Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR

cNPJ 95.640.736/000í -30
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 _ Fone/Fax (oxx) 44 3664 1320

bem como senão atender as condiçÕes e os criterios mínimos
estabelecidos pero sus, visando o atendimento satisfatório, oportunidade em que haverá
imediata abertura para inscrição de novos credenciados

u'| - É vedada a cobrança de sobretaxas pero credenciado, sendo motivo de
descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.

í5) - o valor da presente ordem de serviço não sofrerá reajuste pelo período de vigência.
Eventual correção após este período será revista com base nos Índices oficiais,
determinadas pelo Ministério da Saúde.

16) - lntegram e completam a presente ordem de Execução de serviços, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as normas contidas na Lei
í5.608/2007, Leí no. 8080/90 e g142lgo, portarias no. 2048/2009,20g8t20,11,358/2006 e
750/2006 e Acordão 1633/200g, Decreto
juntamente com seus anexos,

7.50812011 e legislação pertinente,

Alto Paraíso - Paraná em ...._. de ,_.. de 2017

RO ESSO

CHEFE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
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cNPJ 95.640.736/000í _30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9OO - Fone/Fax (Oxx),14 3664 í3

ANEXO IV.

CREDENCIAMENTO DE PESSOA runíolcl oa ÁREA DA slúoe No oo2 I 2017
PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO OC UNOÊi,ICII E EMENEÊruCN,
EQUTPE oe extn^etÉcn oe slúoe oa ranaír-n (E.s.F), E DEMATS SERVIÇOS DE
saúoe CoMpLEMENTARES E EspEctALlDADEs nrtÉorcls, pARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERCíCIO DE 2017,
TERMo DE tNExtctBtLtDADE ........ / 20,t7, PARA enesuçÃo oE sERVtÇos NA
slúoe púeLrca oo nrtururcípro DE ALTo plR.eíso.

TERMO DE CONTRATO NO /20í7 DA PMAP , QUE
ENTRE SI FAZEM O UUT.IICíPIO DE ALTO PNRdSO,
arRevÉs Do FUNDo MUNtctpAL oe saúoe e a
EMPRESA

oBJETtvANDo A PRESTAÇÃo DE sERVtÇos NA

sAúDE púelrcR oo nltururcípto DE ALTo pRnníso _

peRnruÁ.

ruuNtcipto DE ALTO pARAÍSO, pessoa jurídica de direito púbrico interno, inscrito no
CNPJ-MF sob o número 9s.640.736/oooí-30, com sede na AVENTDA pEDRo AMARo
Dos sANTos, No. 900 neste ato representado pero senhor prefeito Municipar, DERcro
JARDIM JUNIOR, Prefeito Municipar, portador da cédura de ldentidade no 1.649.033-4
ssP/PR, devidamente inscrito no cpF sobre o número 474.s1g.21g-s3, residente e
domiciliado na RUA PRoFESSoRA RITA HELENA GARCIA MELo, No.735, no Município
de Alto Paraíso, Estado do paraná - pr, através do FUNDo MUNrcrpA,L og saúog,
pessoa juridica, inscrita no cNpJ sobre o número 0g.25 1.2g2tooo1-74, com sede na
AVENIDA AUGUSTO JOSE DE SOUZA, No 1986, CEp: 87528_000,, neste ato
representado pero sr. RoDRrGo wESLEy SoBREIRA REVESSO, brasireiro, chefe do
Fundo Municipal de saúde, portador da cédula de ldentidade no í0.187.309-9,
devidamente inscrito no cpF, sobre o número, 061.35s.079-07, residente e domiciriado
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Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx),l4 3664 i32O
ALTAZAR RODRIGUES, No .l 167, na cidade de Alto paraíso _ paranána rua JOSUÉ B

cNPJ 95.640.736/000í -30

doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE e

com sede na Rua no na cidade de
doravante denominada simplesmente CREDENCIADO,

perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebraçáo foi
autorizada de acordo com o Edital de credenciamento universal no oo2t2o17, Termo de
lnexigibilidade no ...... I 20'17, Processo no 020 t zo17 e que se Íegerá pelas Leis
Federais nos 8142/90, 8.666/93 e alterações posteriores, Lei 'l5.7o1t2oog, portarias nos.

358/2006 e 204812009,2o88t2o11 do Mintstério da saúde, Decreto 7.so}t2o,t1 e
Resoluçáo Normativa - RN no. 71I2004-ANSS, da Agência Nacional de saúde
suplementar e demais entidades vinculadas ao sistema único de saúde - sus e
Acordão 1633/2008, bem como nas recomendaçÕes técnicas e jurisprudenciais do E.

Tribunal de contas da união e dos colendos Tribunais de contas Estaduais, atendidas as

cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

de Alto Paraíso:

(Descrição das atividades a serem executadas - Anexo V)

CLAUSULA SEGUNDA - DA FORMA DA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS

2.í. os serviços serão prestados para a secretaria Municipal de saúde do município de
Afto Paraíso, Estado do paraná, conforme cronograma.

2.2. o CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgáo competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 9.142t90 portaria 2o41lzoog,2088/2011 e no
Decreto Federal no 1.65'l/1995, Decreto 7.SOgl2O11.

,-
ú

empresa Jurídica de direitos privados, inscrita no CNpJ no:

1-1 o CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a saúde pública do Município

CLÁUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNC|A CONTRATUAL

l5
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3.1. O prazo de vigência deste contrato será até 3í de JANEIRO DE 2018, com início G-

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo s7, inc. ll
da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei í 5.70g/2009.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL

4-1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE
pagará à CREDENCIADA o vator de ate R$ reais). ANO,
conforme relatório de produção a ser aferido pela secretaria Municipal de saúde.

4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária:

08.021.í 0.302.0085.209'l 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de Tercêiros - pessoa
Jurídica

CLAUSULA QUINTA. DOS REAJUSTES

5.1. o preço proposto é fixo e irreajustável até o prazo de 31lo1tzoig. No entanto, na

hipótese de se efetivar a prorrogaçáo prevista no subitem 3.1 deste lnstrumênto.

CLÁUSULA SEXTA - DAs CoNDIÇÕES DE PAGAMENTo

6.1. A remuneração dos serviços previstos no objeto deste contrato se dará unicamente
com base nos Anexos V e Anexos lll.

6.2. será efetuado o pagamento do valor referente aos serviços prestados até o dia 1o do
mês subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REScIsÃo CoNTRATUAL

7."1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão administrativa,
nas hipóteses previstas nos arts. 77 e7g da Lei no g.666/93 e posteriores alterações, com
as consequências previstas no art. g0 da reÍerida Lei, sem que caiba à CREDENCIADA
direito a qualquer indenização.

rl
"Y. .

7.2- A rescisão contratual poderá ser:

l6
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Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (oxx) rt4 3664 í320
7'2'1' Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos
I a Xll e XVll do art. 78 da Lei g.666/93.

7.2.2. Amigáver, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no
processo credenciatório, desde que demonstrada conveniência para a Administraçáo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 sem prejuízo das sanções previstas nos arts. g6 e g7 da Lei g.666/g3, a empresa
contratada ficaÍá sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa;

8.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato

8.2.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigaÇão não
cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento);

8.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato

8.3.1. Multa de 2oo/o (vinte por cento), calculada sobre o valor do contrato ou da parte não
cumprida;

8.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratóro e,
consequentemente, o pagamento delas não exime o profissional contratado da reparaçáo
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato puníver venha acarretar ao
Município de Alto Paraíso, Estado do paraná.

CLÁUSULA NoNA - D.A cEssÃo oU TRANSFERÊNCh

9'l o presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em
parte.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃo Do coNTRATo

10.í. o CREDENCTANTE providenciará a pubricação respectiva, em resumo, do presente
termo, na forma prevista em Lei

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS DIsPoSIÇÕEs coMPLEMENTARES

t7



'Í 1 .1 . Os casos

diretrizes da Lei

Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR

cNPJ es.640.236/oooí-30 dry,u
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) /r4 SSe+ r{SO9_dZ

omissos ao presente termo seráo resorvidos em estrita obediência&_--.c
no 8.666/93, e posteriores alteraçôes.

cr-Áusuu oÉcrnrte sEGUNDA - Do FoRo

12.1. Fica eleito o Foro da comarca de xambrê, Estado do paraná, para quarquer
procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato.

E, para firmeza e varidade do que aqui ficou estipurado, foi lavrado o presente termo em
03 (três) vias de iguar teor, que, depois de rido e achado conforme, é assinado peras
partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Alto Paraíso, Estado do paraná, _ de de 2017

DERCIO JARDIM JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO

cHEFE Do FUNDo MUNtctpAL oe seúoe.

EMPRESA CREDENCIADA.

TESTEMUNHA 01.

TESTEMUNHA 02.

t8
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ANEXO V.

PLANILHA DE VALORES.

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO OO2 12017.

ffi*vd

EMPRESA:

GNPJ:

Declaro estar de acordo com os varores acima para o exercício de 2012,
conforme edital n.OO2 I 2017

Alto Paraíso - Pr, _ de de 2017

0í

02

03

04

05

06

07

08

09

í0

N sERVtÇO R$

Empresa Credenciada.
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25 d 201

,i. r,
nFl8

F

EDITAL DE GHAMAMENTO PÚBLICO - NO. OO2 I 2017
cREDENcIAMENTo DE pessoa luníotce ol ÁREA DA SAUDE PARA
ATENDIMENTo cERAL, E.s.F. _ esrRarÉen DE seúoe DA ranrtír_n,
ATENDIMENTo DE uRcÊtcra E eueRcÊxcn, sERVtÇos DE SAúDE
COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDAOES TI,IÉOICAS, PARA PREENCHIMENTO
Dos REFERIDoS cARGos, pARA o exeRcícto oE 2017.

A Prefeitura Municipar de Arto paraíso - pr, através da comissão
Permanente de Licitação, designada por ato do chefe do poder Executivo Municipal e de
conformidade com a Lei no 8.666/g3, suas arterações, Lei no 8.0g0/g 0 e g.142rgo, portaria

no 358/2006 e 648/2006 do Ministério da saúde, Resotução Normativa - RN no 71t2oo4_
ANSS, da Agência Nacionar de saúde suprementar, Resoruçáo no 1613/200.Í -cFM,
Acórdão 1633i08 e demais regisraçÕes apricáveis, torna púbrica a rearização de
cREDENCTAMENTo DE pESsoA.tuRíorcl da área da saúde, bem como prestação de
serviços de saÚde e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal
de Saúde, para o exercício de 2017, mediante as seguintes condiçÕes:

Os interessados podeÉo inscrever_se para Credenciamento, a partir da
publicação do presente Termo no átrio do paço Municipar e rmprensa oficiar, no
Departamento de Licitação, no horário das 0gh00min as 16h30min em dias de expediente
no PaÇo Municipat situado na AVENTDA pEDRo AMARo Dos sANTos, No. 9oo, em Atto
Paraíso - PR, a partir desta pubricação, sendo suas inscrições proporcionarmente
adequadas ao período remanescente de vigência do credenciamento. os anexos abaixo
relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de LicitaçÕes de Alto paraÍso,
Paraná.

a) Anexo I - Modelo de requerimento para credenciamento;

b) Anexo ll - Declaração de idoneidade;

c) Anexo lV - Contrato de prestação de Serviço.

d) Anexo V - Planilha de stos - bela de Procedimentos Médicos
com valores referenciais para 2017

Alto paraíso - pr, e
PUBLICADO NO JORNAL

UMUAR{MÂ ILUSTRADO
ônc O OFI DO MUNTCÍHO

'J.i

DERC DI NI
rcrPAL. Eld E

0 83

e Janei

PREFEITO M

Ediçáo N."...
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Av. Pedro Amaro dos Sanros, 900 _ Fone/Fax (lxx) 44e-maii - altoparaiso@prefpr.gov.br 3664 1320
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PORTARTA N." ot 5/2Ol 7

de Lictoçõo poro o :Í$:,H âJ?f",f "roros do comissÕo

Porqno, no uso 0",r.?";i;r.*I"lflpor de ArÍo poroíso,

RESOLVE:

desto doto,

Edificio icipol de Allo poro Íso,
Esrq6e do porono. oos 04 (quo

Joneiro de 2017.

DERC/ JAR.DI JU
Prefeltor\4unleípol

F
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PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ORGÀO OPICTAL DO MUNICIPIO

r.r,a :)5 .t-

Estodo do

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓRGÃo oFICIAL Do MUNIcIPIo

att....-(.---_L.$

.lq) 
Allero Membros do.Comissõo de LiciÍoçôo poroo exercicio de 2017, nomeondo os pessãor"Jbqrxo rerocionodos:

Presidente; Voldemir Ribeiro Sporopon

Secretorio; Ueslei Gonçolves Rodrigues do Silvo
Membros: Vilmo Medeiros Ferreiro de MeloAno pouio Colombo fu,ãiro'","

Morildo Roso do Nor.iÃãnL do Sitvo

2o) EsÍo portorio lero vigêncio de l(um) ono o portir
3o) Esto poíoriq entroró em vigor nesto doto.

Ediçao ru
Edição N.',--'.4
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efeitura Muntcipal de Alto Paraíso - PR
cNpJ95.640.736/000L-30 C&p87528-OOO

Av. Pedro Àmaro dos Santos,900- Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

F
-ú

CO'I"SSÁO PERMANENTE DE LICITACÃO

Modalidade: lnexigibilidade de licitação n" OO2D017

Processo Administrativo.o O31 12017

OBJETO: "O presente processo de inexigibilidade tem por objetivo dispensar a
realização de licitação pelo Município, processo exarado no termo de
Credenciamento no 00212017 .

JUSTIFICATIVA

Considerando a Abertura de Edital para Credenciamento de Empresas
Pessoa Jurídica da área da saúde para atendimento geral, ESF, Estratégia
saúde da família, atendimento de urgência e emergência serviços de saúde
complementar e demais especialidades medicas, para preenchimento dos
referidos cargos para o exercício de 2017, conforme o termo descritivo Anexo
V;

Considerando a divulgação do termo de credenciamento, em
publicação na data de 28 de Janeiro de 2017 (Umuarama llustrado, edição no
10.882);

Considerando que se faz necessário realizar um processo licitatório
para este objeto visto que é preciso seguir a Lei 8.666/93, e as instruções do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

Considerando também que a Empresa NATALE & FIORELLI LTDA,
cumpriu todos os requisitos do edital de Chamamento Publico no 00212017.,

Como solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, o Sr. Rodrigo
Wesley Sobreiro Revesso, estes serviços a serem contratados é de suma
importância para os usuários dos serviços de saúde e no desenvolvimento dos
serviços diários do centro de municipal de Saúde.

Porem há que se destacar que o Departamento de Contabilidade
informou a existência e a reserva de saldo de dotação para contratação
pretendida.

Observa também que, diante da garantia estabelecida na Lei 8.080, no
seu Art. 20, diz: A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

lnformamos que o valor previsto paÍa a contratação será de até
900.000,00 (novecentos mil reais) no decorrer do Exercício Financeiro de 2017.

Diante disto, são essas as nossas justificativas para, fundamento nas
Leis 8.666/93, 10.529102 e demais regramentos pertinentes realizar licitação

(.
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efeitura Munteipal de Alto Paroíso - PR
cNpJ95.640.736/0007-30 CEpa752A-OOO

Áv. Pedro Amaro das Santos, 900 - Fone/Fm (}xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
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c,'

a!J
para contratação mencionada, submetendo o presente à apreciação da
Procuradoria Jurídica Municipal pa arecer.

Paraís , 09 de Fevereiro de 2016

M

U
Se

VALDEMIR RI ROS A P
idente da Comissã Perm ente de Licitação

ngues a a

na Paula Colombo Pereira
Membro

Maritda no"a}J$§áimento da sitva
Membro

, )'y',.,n j:^'./;', 't r' -/ta t-'-r z' -*Z-
Wma Medeiros Ferreira de Melo
Membro

Alto





NATALE i& FTOBÉLLI

PLA NÉD'COS

Natale & Fiorelli Ltda.
Gnpi : 1 4.256.91 O IOOO1'44

I L

ANEXO I

A sEcRETARtA uutttcÍpat DE sAUDE DE ego paaaíso'PR.

o interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no GREDENCIAMENTO DE

pEssoA .tuRíotca ol Ánen oa saúoe PARA ATENDIMENTo GERAL' EsF -
esrRarÉctl saúoe oa ranaíltn, ATENDIMENTo oe uRcÊttcte e emencÊrucn

sERVrÇos oe saúoe coMpLEMENTAREs E DEMAIs ESPEclALlDAoes nttÉotcas,

pARA pREENcHtMENTo Dos REFERIDos cARGos, PARA o exencíclo oE2017,

divulgado pelo Município através do Fundo Municipal de Saúde, objetivando a contrataçáo de

prestação de serviços médicos, nos termos do Chamamento Público no 002 I 2017.

ttome: NATALE & FIORELLI LTDA.

Endereço Comercial: Rua KatsuoNakata n. í 981.

GEP: 87.560-000 Cidade: lporã Estado: Paraná

CNPJ: 14.256.9101000144

Especialidade: Serviços Médicos Ambulatorial e Hospitalar e outras áreas em saúde.

Procedimentos: Serviços Médicos Ambulatorial, Atendimento de Urgência e Emergência,

Cirúrgicos, Atendimento junto as Equipes de Estratégia de Saúde da Família ESF, e

demais exames e procedimentos.

Médico Responsável: Dr Rafael Natale Fiorelli.

CRM n': 28.888 R.G.no: 8.269.219-3 SESP/PR CPF/MF no. 055.658.72944.

Alto Paraíso - Paraná, em 08 de Fevereiro de 2017

LE LLI LTDA.
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NA

CNPJ: I 4.256.91 0/000í 44
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NA7âLE A F'ORELL' Natale & Fiorelli Ltda.
Gnpj : 1 4.256.9 1 O I OOO 1 -44

ANEXO II

A SEcRETARIA nuurcípat oe saúoe oe auo paneÍso _ pR.

A empresa NATALE & FIORELLI LTDA, abaixo firmado, DE.LARA para os

devidos Íins de direito, na quaridade de soricitante de cadastramento em CREDENCIAMENTo
DE PESSOA IUNIOICA OA ÁNCA OA SAÚOE PARA ATENDIMENTO GERAL, ESF _
esrRarÉcra seúoe ol ramíun, ATEND]MENTO Oe UROÊruCrA E EMERGÊNCh
SERVÍÇOS OE SAÚOC COMPLEMENTARES E DEMAIS ESPECIALIDAOCS IIIÉOICNS,
PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O EXCRCíCIO OE2017,
que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o poder público, em qualquer de suas
esferas

Por ser expressão da verdade firmo á presente.

Alto Paraíso - Paraná, em 0g de Fevereiro de 2017.

NATA LLI LTDA.

$
§

CNPJ: í4.256.91 0/OOOí 44



NATALE A FTORELL' Natale & Fiorelli Ltda.
Gnpj : 1 4.256,91 O I OOO1 -44

ANEXO V.

PLANILHA DE VALORES.

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO OO2 12017.

Nome:NATALE & FIORELLI LTDA.
CNPJ: I 4.256.9í0/0001 44

ANESTESIOLOGIA 70,00 100,00
ATENDTMENTo MÉDtco E.s.F. (40 HoRAS) '14.000,00 17 000,00
AUDITORIA MEDICA 'Í.500,00 2.500,00
ctRURG|AS DE oRTopEDtA (pEeuENo / MÉDto poRTE 400,00 1.000,00
CONSULTA COM FONAUDIOLOGIA 70,00 100,00
CoNSULTA EM NUTRTÇÃo E DtETÉTtcA 70,00 100,00
CONSULTA EM PSICOLOGIA 70,00 100,00
CoNSULTA MÉDICA EM CARDIoLoGIA 70,00 150,00
coNSULTA MÉDtcA EM cLlNtcA ctRúRctcA 70,00 150,00
CoNSULTA MÉDtcA EM cLÍNtcA GERAL 70,00 150,00
CoNSULTA MÉDICA EM GINEcoLoGIA 70,00 150,00
coNSULTA MÉDtcA EM oBSTETRÍctA 70,00 150,00
coNSULTA MÉDtcA EM oRTopEDtA 70,00 150,00
CoNSULTA MÉDIcA PEDIATRIA 70,00 150,00

ES MÉDIcoS DE URGÊNCIA E EMERGENCIA 12 HRS(CoNTRATAÇAo DE EMERGÊNCIA)

pmrurô
2.300,01 3,000,00

PLANT SE M D Dcos UE LjR CN EE EM GR NE A H2 Rs F RIE ADos
PES EctA ts 2.000,01 2,300,00

M DICOS DE URG NCIA E EMERGENCIA 12 HRS (FER|ADOSPLAN ES
SIMPLES 1.700,01 2.000,00

E MSPLANT D oc S D UE R CN EG E EM GR ENc 1A 2 H sR F N Ds E
ES MAN 1.500,01 1.700,00

A í2 HRS (SEMANA .ESM ICOS DE URG NCIA E EMERGENCIPLAN
DI '1.176,48 '1.500,

PLANT SE M D cos D UE GR N E E EM GR cEN A 2 RH S Es NAMAoN TE 1 .176,48 1.500,

de Enfermeiro 40 Horas.Serv
3.500 00 4.040,83

sERVtÇOS DE R$ ATE R$

Àr§! \@



IIÂ7ALE E F'ORELL' Natale & Fiorelli Ltda.
Gnpi: 1 4.256.91 O I OOOI -44

r{

:H." ct-
Er

Se de Farmacêutlo 40 Horas 3.000,00 5.000,00

Declaro estar de acordo com os valores acima para o exercicio de 2017

conforme edital n. 002 I 2017.

AIto Paraíso - Paraná, 08 de Fevereiro de 2017

NAT LI LTDA.

CNPJ: í4.256.910/0001-,44

§

Serviços de Fisioterapia 20 Hrs 2.000,00 2.510,02

de Fisiote ia 40 Hrs 4.000,00 5.020,04

de Fonoaud ia 20 HrsServ 2.000,00 2.510,02

ia 40 HrsServ s de Fonoaud 4 000,00 5.020,04

de Nutricionista 20 HorasSe 2.000,00 2.510,02

de Nutricionista 40 HorasServi 4.000,00 5.020,04

DE ODONTOLOGIA20 HRSSERVI 2.800,00 3.350,47

OS DE ODONTOLOGIA40 HRSSERVI 6.000,00 6.701,03
SOBRE AVISo oBSTÉTR|co 8.000,00 8.500,00

SERV|ÇOS DE AUX|L|AR ENFERMAGEM 40 HRS 1.500,00 2.000,00
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Comprovante de ,nscrição e de Situaçáo Cadastral - lmpressáo

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Aprovado pela Instruçáo Normativa RFB no í.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 09/O1lZO1t às íB:49:rt4 (data e hora de Brasília).
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Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diversência, providencie iunto à

§

I REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TOGRÂDOURO

R KAÍSUO NAKATA COMAfMENTO

,PORA

ÍELEFONE
44 3652-'l't93 t 144 3652-tí92

NUMERO

1981

CEP

87.560-000

€NDEREçO

oo,coill.bÍ

BAIRRO/D§TRlIO

CENTRO

CADASÍRAL
31tO812011

ESPECIA!

N DE

14.256.9í0r000í-4Á
MATRIZ

COMPROVANTE DE I
SITUAÇÃO CADASTRAL

NSCRI OEDE OATA DE AEERTUSA

3,1o8t2011

NÂTALE A F|oRELLI LTDA
NOMEEMPRESARIÁI

NÂTALE
!o ESIDO ABEtrcIM ENTO NOit E OE

cL N CA DICAME FIOR LEL

de ntos clruAla tcos

E ÁTMDAD E tNc
86.30-5-01 Â dedetivÍ tcârÉd uamb colatorial m nec tsosu

DÁS ATMOÀDES
Não infoÍrnada

Ê

t@E
206-2 - Sociedade

DICAOA NATUREzÁ

resária Limitada

PR

ESPECIAL

MOTI\O OE CAD'§TRÁ!

ENTE FEDERA'I\A:) (EÊR)

ATIVA

t*tps:á/vww.Íeceita.hzerda.gov.br/pessoaJuridica/CNpJ/cnpjrevdimpíessadlmpíimepagana.asp
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
PrccuradoriaGeral da Faz enda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NATALE & FIORELLI LTDA
CNPJ: 14.256.910/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda NacionaÍ cobrar e inscrever qualsquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei ns 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributáío Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscali e

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/pGFN n9 1.751, de ozllotzol4
Emitida às 01:48:36 do dia 1710812016 <hora e data de Biasília>.
Válida até 1Y0212017.
Código de controle da certidão: 2108.0E14.16DA.66DE
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

2. constam nos sistemas da ProcuradoriaGeral da Fazenda NacionaÍ (PGFN) débitos inscritos em
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda pública em processos de
execuçáo fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de
certificação da regularidade Íiscal.

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo diÍeta a ele vinculados. Refere.se à sltuaçáà do
sujeito Passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contíbuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo únicodo art. j1 da Lei rP B.Z1Z, de24de julhode 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://www. Íeceita.fazenda.gov.bÊ ou <http://www. pgfn.taz enda.gov.bê.

\§
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Estado do paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

,-
ul

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 015779938_69

Certidão fornecida para o CNpJ/MF: í4.256.9í O/0OO1 -44
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser ap,urados, certificamos que, verificando os registros da secretaria deEstado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,nesta data.

obs : Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos denatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Vátida até 0910512017 _ Fornecimênto Gratuito

A autenticidade desta certidão dêverá ser conflrmada via lnternet
www_fazenda.pr. gov.br

ü

Eúnido lia tdenet aht@ pgnl/2017 18:47:48)



PREFEITURÀ MTJ-NI CI PÀ], DE IPORÂ CÀDASTRO: 10223608110
Estado do paraná

CERTIDÂO POSfTIVÀ COM EFEITO DE NEGATIVA N": ).50/20:17

i.l .li
(

cPF/CNP,r: 74. 2s6. 9L0 / OOOt-44
RÀZÃO SOCIÀI,: NATAI]E & FIORELLI LTDA
ENDEREÇO: , COMPL. :BAIRRO: CIDADE: UP
ÀTIVIDÀDES : ÀTIVIDÀDE MÉDICA ÀMBUÍ,ÀT. CilRECl'RS . REAÍ, . PROC . CIRÚRG
REQUERENTE: RENAN RIBEIRO
FINALIDADE: Cadastro e Li ciraÇão
OBS. :

DÀTA VALIDÀDE: A4/ 03 /2OA

CEP

A PREFEITURÀ MI]NICI PAL DE IPORÂ - ESTÃDO DO PARANÁ, CONFORME OS ARTIGOS 92 A 94 DALEr MUNTCTPAL N' 553/2001, DE 37/L2/2ool - cóDrco TRTBUTÁRIo t"ÍuNrcrpÀL, coMBrNÀDo coM oDrsPoSTo No ÀRTrGo 205 DÀ IrEr N" 51?2, DE 2s/ao/1966 - CóDrco TRTBUTÁRro NACToNAL, cERTr-FrcA eüE o rMóvEt AcrMA rDENTrFrcADo, EM RELÀCÃo Ao oBJETo DA cERTTDÃó; nr.iõôN,rni_ ãeEM DÉBrro PERÀMIE A FÀZENDÀ PúBLrcA MUNrcrpAr,. À pneseNre cERTTDÃo raó õÉnvina oa tn-ovA
CONTRA COBRÀNÇA DE QUAISQUER DÉBITOS REFERENTES À RECOLHIENTOS QUE NÂO IENTIÀM STDO E-
I'!I'(jÀDOS E QUE VENHAM A SER APURÀDOS PEIJO DEPARTAI,IENTO MUNICI PAÍJ DE CÀDASTRO E ?RTBUTA-
çAO, CONFORME PRERROGATIVA LEGÀ.IJ PREVISTA NOS INCISOS Í A IX DO ARTIcO 149 DA LEr FEDERALN' 5172, DE 25/10/7966 _ CóDIGO TRIBUTÁRIO NÀCIONAL.
CERTTFTCO QIIE O IMÓVEI, É DEVEDOR DE DÍVIDAS PARCEI,ADAs E A vENCER JUNTo A FAZENDÀ MUNTCT.
L. A PRESENTE CERTIDÃO NÃO APRESENTÀ RÀSURÀS, EMENDAS OU ENTRELIN}IÂS.

rPoRÀ-PR., 02 / 02 / 2A71 .

CODIGO DE AUTENTICIDÀDE DÀ CERTIDÃO:36 81.376'753681.37
Para verj-ficar a autencidade acesse www. ipora . pr. gov - br

PREFEITURÀ MUNICTPAL DE IPORÂ CÀDASTRO: 10223608110
Estado do paraná

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA N": :I5O/20:r7

CpF/CNp,J: a4. 256. gL0 / Aooa-44
RÀZÀO SOCIAI: NATÀIE & FIORELLI LTDA
ENDEREçO: COMPL. :BAIRRO: CIDADE:

r \TMDÀDES : ATIVIDADE MÉDICA .AMBU{,AT. C/RECURS. REA],. PROC. ClRVREQUERENTE: RENÀN RI BE IRO
FINÀIIDÀDE: Cadastro e Licitação
OBS. :

DATA VAI,IDÀDE: a4/ 03 /201.7

À PREFEITI'RÀ MUNI CT PÀ], DE IPORÂ - ESTADO DO PARÀNÁ, CONFORME OS ARTIGOS 92 A 94 DAr'Er MUNr cr PAr, N' ss3l2001, DE 3t/72/2ooa - cóDrco rRrBúÁRro l.nrnr cr pai,'- corqBrNÀDo coM oDISPOSTO NO ARTTGO 205 DÀ tEI N' 51?2, DE 25/1,0/1966 _ CóDIGO INiEMÁRiõ'NACIONAI, CERTI.FrcA euE o rMÕvEL AC]MÀ rDENTrFrcA.Do, EM RELAÇÃo Ao oBJETo DA SERTTDÃó; irvcouiü_ôeEM DÉBrro PERANTE A FÀZENDÀ PúBLrcA uuNiCrpÀi. À'iRESENTE cERTTDÃo NÀo sERVTRÁ DE pRovA
CONI]RÀ COBRÀNÇA DE QUA]SQUER DÉBITOS REFERENTES À RECOLHIENToS QIJE NÂo TENHÃM SIDo E-
I5ryE9S_I QUE VEMIAM A SER APURÀDOS PEIO DEPÀRTÂI{EN'IO MUNICIPÀL DE CADASTRO E TRIBUTA-ÇÀO, CONFORME PRERROGÀTIVA.LEGAL PREVISTÀ NOS INCISOS T A IX DO ARTIGO 149 DA LEI FEDERÀLN" 5\-t2, DE 25/aO/7966 _ CóDIGO TRTBUTÁRIO NACTONÀI.
CERTIFICO Ot,E O IMÓVEL É DEVEDOR DE DÍVIDAS PARCELADAS E A vENCER JUNTo A }'AzENDA MUNICIPAt. A PRESEN|E CERTIDÃo NÃo ÀPRESENTA RÀsuRÀs, EMENDÀS ou emneirwrlaÀ. 

_ .

lPORÀ_PR., 02 / 02 / 201-7 .

UF:
únc

ICIDADE DA CERTIDÂO : 36 AL3'T 67 536A73-I
autencidade acesse wvw. ipora , pr. gov. br
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CertiÍicado de Regularidade do FGTS _ CRI

Inscrição: 142S6gtO/OOOr-44
RAZãO SOCiA]: NATALE FIORELLI LTDA
NOMe Fantasia:cLINICA MEDICÁ NATALE FIoRELLI
Endereço: RUA KATSUO NAKATA 19e1 / CENTRO / rpORA / pR / B7s6O_Ooo

VaÍidade: o3/o2/20t7 a 04/03/2017

Certif icação Númeror 2OL7O2O3O3h6S4O44lr'i67 I

Informação obtida em OA/02/ZOL7, às 12:29:04.

A Caixa Econô_mica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ."rtúiJ" qr", nesta data, aempresa acima identificada encontra_se em situação 'reóular 
peranté áFundo de Garantia do Tempo de Serviço _ FGTa. 

--'- "

O presente Certificado não servirá .de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuiçOLs elou- enãargos devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

3",áJ"àí#

A utilização deste Certjficado para os fins previstos emcondicionada à verificação de autenticiàãdJ *"1]t" ouwww.caixa.gov.br
Lei está

Caixa:

\

htFs:/Á^'wwsiíge caixa gov br/Ernpre§6úcÚc'íFgecFSlmpíimirPaper.asp?vARpessoaMatriz='rBssB2s2&vARpessoa=í8558252&vARUÊpR&vARrrsc,
't1
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EftS?. irrrc;Á?.io
;USTIÇÀ DO TíÂ3Àl'{C

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀIJHISTÀS

Nome: NATALE & FIORELLI LTDA (MÀTRrZ E FTLTAIS)
GNPJ: 14 .256.9to / oool_44
Certidão n"t \229L5667 /2077
Expedição: 09/Oa/201,7, às 18:57:14
Validade: 07/07/20t7 - 1Bo (cento e oitenta)
de sua expediÇão.

TNFORMÀçã,o TMPORTÀIIrE
Do Banco Nacional d
necessários à idenL

e Devedores Trabalhlstas constam os dados

Certif ica-se que NÀTÀrJE & FIORELTI LTDÀ (l,ÍÀ"RIz E FEIÀIS) , inscrito (a)no CNPJ sob o n" :-4.256.910/0001,_44, NÃO CONSTÀ do Banco Nacional deDevedores Trabalhistas.
certidão emitida com base no art . 642-A da consolidação das Leis doTrabafho, acrescentado pela Lei- n" L2.440, de 7 de julho de 2ol!, ena ResofuÇão AdminÍstrativa n' L47o/20..7 do Tribunaf superi-or doTrabafho. de 24 de agost.o de 2011.
Os dados constantes dest.a Certidão são de re spons abi l idade dosTribunaj-s do Trabafho e estão atual-izados até 2 (dois) diasanEeriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus es tabef ecimentos, agêncías ou filiais.A aceitação desta certidão condi-ciona_sê à verificação de suaautenticidade no portal- do Tribunal Superior d.o Trabafho narnternet (http; / /www . t.st . j us . br) .
CerEidão emitida gratuitamente.

dias, contados da data

inadimplentes perant
ificação das pessoas natura j-s e jurídicas
e a ,Justiça do Trabalho quanto às obri

ou em

aos
a honorários. a custas, a

gaçõesestabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgadoacordos judiciais trabafhistas, inclusive no c onc e rnent erecofhimentos previdenciários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou d.ecorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério público doComissão de Concilia ção Prévia.

N

Traba l- ho
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I{ATÂLE I FIORELU LTDA

cs{TR TOAOCrÀL

natüíal d!ê tporá - âmi
658-729{t4, podsdoÍ' dà câ,biíâê
doíniri hdo na Rua Kabüo lg(âta

OUOTÀ§
3A0ô õ.00o

À,LIAXA I{AÍllt HO*EL]J 50-r§ á6â 5,0(x1,00
TOIÂL ,0ô_dt r.r.600 10.os,00

v
§000.c0

c

ô&o k êÍttíficãdos e qualiícã&s:

í! RÂFAEL l{lTÂLÉ FPRÊLll. brsÉit€iío. s{íteim.
3St1/19&, or$ido, itÉ.r*o flo CPFJ?r.F sob n,. 055
identidads RG r*. 8-289-?1$.3 - SSP+R. rÊside.Ée ê
no 1981, Cào§a. lrorâ-PR.CEPn" 87.560{00

,) Jlrl{At{A 
^TÂLE 

Ffl)iELU, b€siEira, sotroiía. Íetu,-ât de lporá - pR, nascioa er:rlô!71Í9Í10, iÍ$crila no CPF/MF 5ob é Of1&1$*71 poÍbdo.â da
cdà,r dô idêÍ*dad€ RG n. 9.156.*lg{ - §SP-PR. r€aidente e doÍÍrc{iada ns R.lâ
,(*üô Nakarâ, n. 1981. C€nt o, tporâ - pR. CEp n.. 97.560400.

iÊEOLIEC, por Êsb aõSlÍurnênto pediàk de cortÍato e na mel|oí têrma dê dirEito.
coíisíluk umâ §ocharãts Emprr.&ia Lrnltaía que se 169€.á p€hÉ esgrc§ i.OS2 s
1.087 *â Lêi nc i040ô. de 10 dê iâiêko de 2002. pérã -dêínáir 

O*pos-çOes rega,"
apliáyêis â ê3pâci€ s pebB c**_r§1ltâs segumtesl

cl.L{8rlÂ PRffiRÀ - rÉG ÊFFESAR|ÂL, SEDE E F(Xí} Â sociedde §Fíecá sob o nome
€rípÍlsaial ôe XÂIAIE & ãOELU L?DÂ e Erá sede e bí! í€ Rr,a lâtsuo Nakra. nc. 1g8i Cãrlt o.
tprã - PR, CEP n'. 87.560-m.

aiu§feÀ elrDA - FtLüÀr6 E olrTR*s oÊpEiÉâ6tÂs: Á sc*!á.(b @ I quâtqu€r rernpo.a r ou EGÍlar fiirel ou ousa d3pêrrdárEis. no país ou no erbrbr, rnêdiâÍe a[râÉo mnçauàr assiniaa
poí todos od sóci§.

cLius*,l TCRCE$IA - OBJÊTO SOGIAL: À soci€{ãde teá por ôq€to a exph4^ação do.amo 4e:
Âàriladê rnédica ãnàilá(oti8l corlr recsrsos para reâfizaçsô ê p,rcàdtnefltc dnl{gicôi

cútxrul.^ c[rÂRTA - rr{bÍ, D^s ÂTtyuüEs E pnÁito gE sE^çIo DÂ soctErADE: A
socie(&{re inÊãrà suâs âtivi{à(ba aín fi&r2oí t e elJ p.ãzo dc dweçâo é § tempo indêteffiinãdo

cúwul qsrA - cÀPtr L soútÂL: o {ãptãl 8ac!á §êrá ê Rrl 10.000.00 (dêz mir rsais), dn id'do
em 10.m0 (daz mi,) quÉr nô yat€r de Rs 1.00 (um rBd). cada sma, surscrias à inegnaizadãs, aeste
ant, ân Ínoêda cçíÍ6írte & fuÉ peloE socb6 e di§tibuldo8 dâ segúnte íoÍma:

clÁLd§l,L sÉrÍ^ - RÉBFOIG*BtrIDÂOE DO§ sclo* Â Íesoírsabiuda(b de câdÊ sócto é .est Úa
ao vãrúr cê s as q!ob§, mas bd6 íe3pú&m sclidariamonb pe ífiêgraEz4áo do capitai stai.
coníoÍmê diBpoúb no art. 1.05? ór Lêi 10 40612002

cd*rsrÃ-À 3ÉT§rA - Ce3SÃO Ê mÂxsFERÊitctÂ rlE QUorA§: As auG sào ind.vi3,v3ts ê .&
podêrfu §eí edd§ ou tíênst€íids a êrcarcs sem â con§entirerlo das outrcs sóoô§ 3 queÍr [cê
1ss€gyrâ.dô. e,n €uardêde dê 6ííiÊês e preÇo o diÊitõ & prefeíéncre para a 9üa âqsê,Çào se Dôes
â vêndã. iôfmatizafldc, sê .êalià6e â cessão deiââ, a atrêÍa!ãa, conlrátual pertjrEnt6.

Paftrálo úÍúco-: O súcb qus ÍBr*êodâ cedÊr os traflsêtt todâs ou paíte de sue3 quotê deyerá
nomicar Fí êsÍftc âos outoâ sóêb§, discrimirlffido â qlJardde da ql.E{s Bodas â ,r6rda, o preço.
loÍrm_e prao .e ryto, p€ra que €G exeíçam ou GmnciêÍ,i ao di;ito de p,€ôr§aài .r;Íhrê,ào ta@r @o d. 3c (rÍinta) db§. contâ.lcs do reoebimênto aa aotineçío or.r á p."., *"i- 

"cntério do aócio ailgaáÍíte. se bdôs cs sócros .',raÍrihÊbíêÍÍr seu dirôib de preferenca. ã cessáo rlas
Euê!a§, sê iará na ,íoperÉo das quctâs q,€ eíltác psssoiÍêm. Deccrrido esse p,r- 

""* 
q* *j,

exeíCido o rirÍe{O de q.Bferênclâ, aS quotâS od,deráo Se. hvrernente rranstefidas

,.^_.-\r_J.,

..:. :-l : Ü«À,','ltJi\ilC|PAL EÉ 
'T.LÍO 
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HÍÍÂLE & FMELU LTDA
c(»tTRÂ?t soctÀL

cl-Áusul. otTÂvA - âo§§rRÂÇro o^ 8oCEÍ,^DE E USO OO IíOXEdÍrúr*traçâo Íl3 seiodade cabeÉ ão SÔCb RÁFÀEI i'ÂTÂLE FioRE.U.**úqs!3 dê Eaíir e furirl!í o§ dá sockh.lê. ÍÇrE€êntá-E atiE cítagôcioÉ
ê exfa iudkÍt*nânfê, BarâÍlià ôí9ã06 púbhcG, hslituighs fu€atêdías, eí{iêd63 píiya(b êge€r, b€fi oorno pru6aaí todos os dena;s atos nece§a&toE à coosêorçh do! oli€livG ou à deÍêsa dosintEÍessg c di eilG da soai€dade, autoizado c uso do nome empra§âÍiãl isoEâÍr|ente

À

§ u- É vedado o üs do nofire efipíesaÍíal em abicadea astrâfihas ao isteíEss social o! ass(fiiÍ
SiStF sis em- Ía/pr de qualgrr€Í dos qrotÉras ou ae tercenc, oe." coíno oíEraí otJ alieaaÍ b€nsimôre§ de §oc€dade, seín autoruaÉo dg ourra sôcra

§ 2."- Facll*s.se âo adminEt-adoÍ 
. 
atuaryrü rõdâdaíÍlerte. conflrtu0, em nome da socedãdÊgre$aâdorea parà p€triodô determn,ado. óevendo o ,"!"ú;-d;;rdab espe.,,Scar os âlos eop€r*óês a =íeín p:*cados.

crÁusr,L^ xol.Â - RÊTRAD^ DE.pROtAgoREr O§ sócbs pôdoÍáo de co{num ecordio, 8xaÍ umer.tirâde *rê sal, s utrro .* -pró bboÍs,, ou"*ato .i o-t6iãJfrür**, ,"rtino,t"".
cl-Át§i.L DÉC Á - qERcíoo §ocrAl-, oErcNs.rrÀÇOf§ FINÂxcEtRÂs E p^RICtpAÇÃO
DIOS §OctOg HOC RES;ULTAD(E; ao terrrui.," À "aaa;;;ã-";;ü corÍrodenla com o aoo círit, o
*mjn:tradG pretàlrá conres Jusfrcâdã ae sua-aom;nisrã,-piffinco e 

"r"oo"çao 
dô irryerltár{c.do babnço pewreÊr ê (bmaas deínoftíraçaes co"i#À G;;* p€ae *e'hçào socicaáÍiasbbadas ãn corÉnÍlirJááê orr as NoírB aiasitrm o. ôáoãiãt, p€ÉÉipaÍldo rcdos os súcbsdos hrcrEg 0r, per&s spu.ldos, m rês{õa proporçe d8§ quoEs de capita, gr}ê pos§ueÍn Ílã sociedade.

hÉgÍ'ío rtnrco - A sociedad€ oodêl'á râvsntêa àahnÇos ou oabncetôs petÍrrno,,iai! em peírÕda
:t^11xAT ,I ãlno..e o t,rro apurado aêssas a"r".r"ir*Ã" ããrãaaria., poO*a s€í diêtÍibüí&Jír!êoãr&rante aos sôciE. a ttulo d€-Alt*rpuçe p fuc,os yop"r"i*u-fnenlê âs qu@s de caprtat.le§ada um. Nêsse ra6ô sêtÉ obssÍvda a .uposlçao Oe iu#'q,Étã a disflbutrFo áfêtsr o capitatsocrai._conbfrle e{*rbdece o art í OSg Oa Lei n "'1O.40êIAOOà-- '- '-
cLAJsuL DÉct 

^ 
pitf,€RÁ _ "aloerruni õÀs õõrrrs, Nos suato í.'sês sêg.,ieres aohâmrnodo erêrctcio locid. os sdcirs drüber-à *u.ãÀ *it";;;õr_.* *rrinistadoíes quar.do

PrÉgrs6 rlnbo - ÂIé 30 (tnntal 6g" *"" * dab tBárcada paI8 a Íêqnião. o bdafiço gatimoclat e od€ r€áÊ$tâdc ecotúm,co óêvsn sêr-9osto6 por scí-Íto. 
" "ú-, Ja'*'oo rÉp€cüvo racêbimenio ádspo,sçáo dos sócDs que náo exeÍçâín a edm,nêtracáo.

clÁust t-Â oÉcrra s€6:ulroa f aLEcflÊHTo ou DlrERDçÃo DE Bôãe Faiecendo orr
ÍúsÍdÊP. q!&*"Í sócio' I soc€cadê continuêrá 

",*- â;'à;ã#; h€í(biÍos, srrc€.rores e chcap*z' l.lâo s€rdo posatver qt m€xbtindo rrÍeresss óe*; à ããaa ,"rnrnau""ntês, o vektr de3eus hávaê6 sêÍá apurado e rrouid_edç."* ooo n" 
"t 

o§-áffin,"r da soci€dâde. ê dàt, caresoluÉo, veÍifiEada em Uaerço àpecrarneíue têvantado

l*P úrílco - O m.§nto Focadimêcto s€.á âd*o e, ouros cas{§ êm que ã sôciêdade serês)àÉâ em relaçáo a seus sódos

cLIu§uLÂ oÉc|*r ÍERCERÂ - §É-CIARÀçÀO DE DES|I?EouEHTOI C Admin§tfãdo. dectarasob as peoas da rar. que não esrá ,rnredi+o o "ie;L, " "0.]iãriãíã"o""o"o" rroÍ rer esfecrê,. oe?.r. ír,Jde de conoeítaçàc qimnal. cu po, se e^a!nr* sot as eêi;s dêla. s pena que veoe. atnl? q,le§Try-"*"t" _o acesso s cárgo6 
.públi:o;, o" ,_ :;. ãir*;"É, de prevar,(âçáo pe!:â oteroorfto, concussào, peculato. * atlr-l "r*o*, pourÇ 

"onü'ã "s"rn financero nêcloít3tconÍrâ ôonnÊe ce ddê§a da mficon*icia, cont-a âê rd.ó; dê,àÃu"rio]rg porra oü e prolriededê

+: \ii*.
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ÇilTTALE & FPRELU LTDA
cox"RÁTO §OfirL

lporâ - PR. t9 de agoslo de 2Or 1

éLÁt ttE-* DÊ*r cBJlaTÂ - FOft& Fbâ êbito ê ioío de
STIm"tt! da dir!tus e ot igÇóeÊ rêsqrtaôEs de.E coíhâto.qtÍi*Í.l€r orr8o. For mab privilêghdo qrê se,3

lp(trâ

E por gtaram aaim. iú§h ê coafâtaô6. &tam, Evram e â§sinaín o pr6er|lê@.(rcâ) viEs de rguat bor ê brma, oDÍhendcse f",,"J,ü;'riJil'L* ***."bftÉ G sâ.ts bÍrÍIos a

fí**.rr.
A tütÍ^LÊ FIORELLI

-e.

i;,rL:l iúRÀ MUi,lioru,ll BE âL-i'ô ÉÀr;Ài3:

'OÍ.{FERE
,lâ o ÍtRl NA1,

N

- ?ata



el §OCIEDAIE EMPRE§ÁRIÁ LKITTÂDJó:
I{ATALE & FIORELIJ LTDA.It{E

ALTERÁÇÂO CoNTnATLIAL N.., I
CNPJMB N.. l.{rs69r6/0ml_í4

NIRB rr.4Í207I6t55{

C-!D..i:i n L:9irm

À'

t

RÁF.+EL NÁTÀLE FIORELLI, brarileiro. s»lteim.net$râI dc Iporã - PR, nascido qn ?A/U /1W6, mrÉdico, portador ,la Carteira d*Idendirade RG lf. 8.269.219-3 - SSPiPR. inscrito no ôffnff sob o no. 0_15.65g.7?9_
44. residente e do:niciliado na R* Katsuo Nâkâra, n". i9gr, centro, cEp n.. g7.Íi{}-
!00,..y ciaade de lpcrâ. htado do pareúá e JULIÂNÀ NÂTALE FIORELLLbrsileira, solteire, **rral de Iporã - pR, nascida em rcl}7i%g,medica portadoraã
cateira de ldanridade RG n'. 9.156.94g-s - ssp/?R; ;scrira no cpFrtuF sob o n..
4.2.824.AX,9+J, ftsid;ente e domir-iliada na Rua Kalsuo Nakau, n". l9g l, centro, CEpn". 87.560-0ffi, na cidade de. Íporã, Esado do paraná. úaicos ,ócios .onrpon.m", ã,soeiedde enprcsaria Iieitada que gira sob o nome cmpesarial de: NATALE &FIGRErLtr L?nÀ - M§, com sedie &ro na R,ra Katsti Nakata- no. 198r. ce*tro.CEI no. 87.560-000. m cidade d. tpoê Exado do pâraáô com cotlLrat(r Í)cial
arquitado nâ JurÍa comeÍÊial do Esado do paranr! sob o NIRE no.41207161s5{ em3llô81201I e irsetiu no cNpJÀ,ÍF sob o rf. 14.256.910/000r-44, RgsoLvEM, d6Ís instrurBesto pankuler de alteraçáo comratüâl, modii'icar seu contrato sociaí de
aeordo sorn as cláuwlc seguinte:::

CúU§ULA PRIMEIRA _ A Adminisrraçào dasocida& que eÍa exi'Íci& soínant€ pero sóeio RÂFÂEL NATALE FIoRELLT.
dorfirante pssrrá a sêr cxe.rcida pelos sôcios RAFÂEL NÂTÂLE FIORELLI eJULIÂNÂ NÂTALE EORELLI. çom Foderes e arribú@es de adminisrradores.
autorizados o uso do nome empresarial ü\iDfvIDI-iAl-l!lENTE,. vcdado. no enraÍ]ro.
e-m dividades ou negócios estran 1os ao interesse da socieda<ie. ou assumir obrigaçõe;,
seja an favu de qualguer quorirtâ ou de terceiros, bem como onerar olr alienar hens
imóveis da sociededq sam autorizaçào do outrs sócio.

CLá.USULÂ S,GL:NDA _ Oe adminis,tradore-s
declaram, sob as penas das L,:is. de que não esão impedidos de exercr.renr a
adrlinistraçâo da sociedade por -ei especial" ou em *imrde de con<tenação cri:n'rai.
ou por s.,' e,contrar sob os efeitoS dela, a pena que deve ainda temp'rariâÍnerlre. o
ârasso & cargos públicos. ori ptrr crime faiirrtentar. <ie prevaricação. peita ou subr,.n,,
üôncus$ô, pcculam, ou conFa a eccnomia popular. contra o sistema ilnariceir.o

"ryional, cotlür,â âs nornlts da cor]corrência, contra as relações de cons*mo. lt puhlica
ou a pnoglbdade.
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SÔCTEDA§T, MÍPÊÊSâRIA LIHíTADA:
NATALE & FIORELLI LTDÀ - ME "

ALTERÂÇÃO CONTRATÜAL N". O I
crri PJ/MF N.. 1 a.25ó.9 10/000 r -44

NIRE I{..412ff16155.t

Iporâ - P& 24 de Fevereiro de 2.014.

;iiq§'r";;r!i)

I -;t irüRÀ l,4Ur,ilCIFAL DE AL'aO PA,iÉiS!
o:lr o nRt

!_l

l.i

(:

\ (
j

7

I
r

&\ !' "

CLÁU§üL.4 TfnCilRÂ - Ferfianecem iralrerarta<
.as &rais cláql:ulas quc não colidirera com as disposições do presente.

E, por estarern justos e contÍatados, o presente
ingrrcnto é ds*ado e ssifft&, enl quatro virs d€ igpâl reor e fôrmâ, para que
p*pddEàn um úúico e§o, oürigüdo-§e I pdtes, Íiekaenq por s seus herdeiroi etxcoore legds â cuâpri-h êÍt todós os seus termo§.

Ç

í)S§rr**o.*\§ - rÇ,*.. 
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RAÍ'AEL NATALE FrcRELIJ "TÚU,IU ]IATALE FIORELLI
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Av.

refeitura Municipal de AIto paraíso -pR
_ .cNpJ 

gs.o+o.zgoloooi_so 
cEp B7s2B_000Pedro Amaro dos santos, i5+6 _ Fonel/Fa*-toiijãses+_rezo

e-mail _ altopardiso@pref.pr.gov.br

pnntctntanÍorco

Inexigibilidade N" 002/2017

Processo Licitatório n. O3lt2ll7

(€

F
-ú Jt

Objeto: O presente processo de inexigibilidade tem por
objetivo dispensar a realização de licitação p"f" fr{r"i"ó",
processo exarado no termo de Credenciamento no OO2l2Ol7,
para cofltratação de pessoa Jurídica da iárea da Saúde para
atendimento geral, ESF _ Estratégia Saúde da farnifia
atendimento de urgência e emergência, serviços d; ,;;;
complementar e demais especialidades rnédicas, ,r*preenchimento dos referidos cargos, para o exercício de 2017.

O processo em análise é aquele referente a Inexigibilidade deLicitaçáo n" 002/2017.

Junto ao processo encontra_se: l_ Comunicação Intema daSe*etaria Municipal de Saúde; 2- Solicitação de saldo orçamenl.írio ecgnfirmaeão de saldo pelo setor de contabilidade; 3- Autorização do prefeito
Municipal; + Editar de chamamento público, com anexos e minuta de contrato;

Em suma é o que se extrai do encartado.

passo à manifestação requerida.

O feito iniciou_se com o pedido da Secretaria Municipal desaúde justificando o requerimento, tendo-se em vista a necessidade decontratação de pessoa jurídica da área da saúde para atendimento geral, ESF _
Eshatégia saúde da Família, atendimento de urgência e emergênci4 serviços desaúde complementar e demais especialidade! médicas, üsando atender ademanda de saúde pública do Município.

Acerca da inexigibilidade de licitação, vejamos o que, nestes
casos, diz a lei 8.666t93:

7o-21:! inexigívet o ticitação
inyiabilitlade de comoeticõo. em especiol:

quando houver
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Prefeitura
Av. Pedro Ama

Dentre as
hipóteses de dispensa e

depende de expressa pennissão I
inexigibilidade apresentada em
inüabilidade de competição.

Sendo assinl
inexigibilidade ocorrem quando
serviço que atende aos requisitos
se a inüabilidade de competição.

Porém, no caso
pots se trata de situação fática
Administração pretende contratar
interesse no objeto da licitação
situação em que também
assegurada a contratação

A respeito
seguinte comentário:

idéia de que
quando só um fu
fomecedor
Administração.

determinado setor,
interesse que
própria valor que
competirão, no
competição, uma

Marçal Justen Fi

tFEINÂNDES, 
Jorge Ulisses Jacoby.

l sffN mtfO, fr,farçal. Comentários tri deDialétic4 p. 39. Conkatos Administ"ativos. 11, Ed. Seo paulo

Municipal de Alto paraíso -PRCNPJ 95 640.736/0001_30 cEP 87528-OOO
dos Santos, í546 - Fone/Fax (0xx)44366,í-í3

il - altoparaiso@pref.pr.gov .br i,ü

Fls

de afastamento da licitação, distinguem-se *.5--,f_
a

F
UJ

Todos os

Sea

bilidade nos seguintes termos: dispensa
figurando na Lei em rul taxativo azJ

exemplifuativo e acontece sempre que há

liúa de raciocínio, os casos típicos de
um único fornecedor ou prestador de

que Administração precisq caracterizando-

do credenciamento há tratamento específico,
tradicionalmente estudada" ou sej4 a
as empresas/profissionais que tiverem

que satisfaçam os reqursltos necessiírios,
competição, uma vez que a todos foi

Jorge Ulisses Jacoby Fernandesr, tece o

compêndios clássicos sobre tema colocavam
ade de competição caracterizava_se

contntâdo ou só um objeto vendido Porprdesse satisfazer interesse da

cotrvoca todos os profissionais de
do-se contraúar todos os que tiverem

os requisitos estabelecidos, fixendo ela
dispõe pagar, os possÍveis ücitantes não

sentido da palavra, inviabitizalfl6
que todos foi assegurada contratação.

, no mesmo sentido:

direa sem licitação. 7a ed. Belo Horizonte: Fórum, 200g, p-



Prefeitura

Av. Pedro Ama

numero
particular ser
Isso se verifica
excludente de o
podeÉ fazêlo (..

ns contraúações

o
prestadores dc
ato pelo qual iuj
cadastro. [...]

Nas si{ ,

credenciamento ;
liciúação. Sob
licitação, por
inüabilidade de
excludência enfrc

Observa-sg po
decorre essencialnente Ca possi
etrquadrar€m nos requisitos
Nos casos em que o credenciamento
um melhor ou pior nem mais
atendem perfeitamente ao interesse

O Tribunal Ce
credenciÍrmento como espécie de in
com instifuto semelhante, de pré_
8.666t93:.

lvoTol

t ..1

Como ó ced

unicipal de Alto Paraíso -pR
CNPJ 95. 0.736/0001-30 cEP 87528-000

dos Santos 546 FonelFax (0xx1r43664- 13201
a aItopatil lsô@pref-pr.gov bÍ

F
t,

\

Não ha necessidade de licitaçâo quando houver
o de contratações (ou) quando escolha do
tratado não incumbir própria Administração.
uando uma alternativa de contratar não for

Je rnolrle quc todo paúicular que desejar

1.

Nas hip em quc nllo se vcriÍica ercludência entre
- fes, scluçãr seyá credenciamento [...1.

te eavolve uma cspécie de cadastro de
úE f?.'nccedores. O credencimento é o

olt5m inscriçío de seu nome no referido

' ; t : :. rs3nci:. de competição, em qtre
.. :.ü.-do, Administração não precisa realizar

ôlgulo, verifica-sc inerigibilidadc de
viabiliriade de competição. Na verdade,

consiste, rro c!!to, na ausência de
poscívçà interessados.

dade

que a inviabilidade de competição
de.se contratar todos os que se

pela Adminisbação, indistintamente.
faz-sc possível, não haverá como avaliar se
ou mâis caro do que outro, porque todos
Admirustração.

Contas da União (TCLD reconhece
bilidaCs, cuiCendo para não se confirndir

ualificação, previsto no art. ll4 da Lei

credenciamento
4 ddutrina e juúsprudência, o

m p.rr base constitucional o artigo 37,



Prefeitura
CNPJ 95.

Av. Pedro Amaro

inciso )O(I, be
medida em que
de competiç
Administração
profissionais de
condições, o

t ..l

Já o instituto
refere-se p
verificação das
concorrências
objeto assim
Estatuto Federal

t...1

Vô-se, portanto,
ll4 da Lei 86
modalidade Ii
necessária quan
criteriosa da ca
interessados em

(Acórdão l4ll20

No caso em
legal para a rcalização do credenci
8.666t90.

pelo exposto,
requisitos da norma foram preen
art.25, capuÍ, da Lei 8.666/90,
caso venha a adotar posicionamen
empresas que demonstrarem interesse

por fim, ressalta_
de dispensa e inexigibilidade de lici
fomn que a autoridade consule[te
poder de decisãc não se altera pela

a

unicipal de Alto Paraíso -pR
0.736/0001-30 cEP 87528_OOO
os Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)443664-i320
il - altoparaiso@pref.pr.gov.br

como do artigo 25 da Lei 8666/1 993, na
permite extrair hipótese de inviabilidade' decorrente da possibilidade de
contratar quaisquer empresas ou

um determinado setor em igualdade de
ados os requisitos de qualiÍicação.

pr'í1mliÍicação, tecnicamente falando,
de de Administração realizar a

iç.'es de habilitação dos licitantes em
:l rslevâncu nâturv,a especíÍica do
meBdem. E o que dispõe àrt- I 4 do1

de Licitações Contratos:

e a prêqu
993 uplica-s

aliÍicaçã preyista no artigoo
somente à concorrencla,e

chi

tória de maior complexidade, e se faz
houver necessidade de aferição mais

cidade técnica, jurÍdica e econômica dos
ontratar com Administração púbüca.

3-Plenário).

poÍanto, verifica-se que há autorização
com base no art. 25, caput, da Lei

opinião é no sentido de que os critérios e
sendo compatível com as disposições do
pelo qual poderá a prefeita Municipal,
semelhante, contratar os serviços das
objeto da licitação.

o

que os parcceres proferidos em processos
são facultativos c ttão vinculaníes, de

se vincula ao parecer proferido e seu
ifesta;5o do órgão consultivo, visto sua



Prefe

: ---'

Av. Pedro Ama

natureza jurídica de mero
jurisprudência pacífica do STF3.

E o nosso

Procurador
OAB-PR 587

' srr - Ms 2+oz3 or', Relator:
Publicação: DJ 3 l-10-2003.
STF - MS 24631 DR Relator Min. Jo4

Carlos

Data de Publicação: DJe{18 01{2-2008
Ba:üos4 Data de Julgamento: 09t0t2007, Tntunat pleno,

Municipal de Alto Paraíso -PR
CNPJ 9 .640.736/0001-30 cEP 87528-000

dos Santos, í546 - Fone/Fax (0xx)r143664-1320
il - altoparaiso@pref.pr.gov.br

de administração consultiva, conforme

araísó - 13 de Fevereiro de 2017 .

emm

Data de Julgamen0o: 06i 112002, Tribunal pleno, Data de

N"56-

o§
Fls. a5

F
\,



Paraná. no uso de suas atribuiÇÕes le IS

Comissão Permanente de Licitação,

Licitaçáo í1" 00212017, em favor da
obleto. contratação de Pessoa Jurí
Estrategia saúde da familia, atend
complementar e demais especialida
para o exercício de 2017, conforme o

publicaÇão

dias do mês de Fevereiro de 2017

un
.736/000L-30 cDP 8752&OOO
dos Süntos,900 Fone/Far (1xx) 41 3664 1320

e-mail altoparaiso ôpref.or sov.br

DECRETO N." 1483/20í7
DATA: 17 de Fevereiro de 2O17.

SÚMULA: Adjudica e Homotoga resultado
pÍocesso de lnexigibilidade de Licitação n"O0212017

o refeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do

CONS/DERÁNDO o resultado apresentado pela

DECRETA:

Art. ío) Fica Adjudica em favor da empresa NATALE &

mpresa NATALE & FIORELLI LTDA, que tem como
ca da áÍea da saúde para atendimento geral, ESF,

to de urgência e emergência serviÇos de saúde
es medicas, para preenchimento dos referados cargos
rmo descritivo Anexo V

rt.3o) Esle decreto entrará em vigor na data de sua

Edificio da Prefe un pal de Alto Paraiso, aos 17

DE loJ JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura icipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.64

Av. Pedro Ama

P

FIORELLI LTDA, o resultado do Proc de lnexigibilidade de LicitaÇão n" 00212017

. 2') Fica Homologado o resultado de lnexigibilidade de

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓRGÃO OFICI.AL DO MUNICIPIO

EM......13.../....-.cá

Ediçao N.o-......

o





Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 'PR
cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1

cREDENctAMENTo DE PESSoAS .tuRíotces
INEXIGIBILIDADE OO2 I 2017, PARA PRESTAçAO
ÉúeLrce oo ttutttclpto DE ALTo PARAlso.

002
DE

t2017,
sERvlços

TERMO DÉ
Na seúoe

TERMO DE CONTRATO NO 391201 PMAP, QUE

ENTRE SI FAZEM O MUNIC PIO DE ALTO Panniso,
rrRrvÉs Do FUNDo MU NrcrPAL oe saúoe a
EMPRESA d OBJETIVANDo A PRESTAÇÃo DE

sERVrçOS NA SAUDE PUBLrcA Do tvulttcíPto oe
ALTO PARA ÍSo. PARANA.

O UUtttCiplO DE ALTO pARalSO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ-MF sob o numero 95.640.736/0001-30, com sede na AVENIDA PEDRO AMARO

DOS SANTOS, No. 9oO neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal, DERGIO

JARDIM JUNIOR, Prefeito Municipal, Portador da cédula de ldentidade no 1.649.033-4

ssP/PR, devidamente inscrito no cPF sobre o número 474.519.719-53, residente e

domiciliado na RUA PROFESSORA RITA HELENA GARCIA MELO, N".735, no Município

de Atto paraíso, Estado do Paraná - Pr, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
pessoa jurídica, inscrita no GNPJ sobre o número 09.251.28210001-74, com sede na

ÀveuoÂ AUGUSTo JosÉ DE souzA, No 1986, cEP: 87528-000, neste ato

representado por seu secretário de saúde sr. RoDRIGO WESLEY SOBREIRA

RÊvEsSO, brasileiro, servidor publico municipal, portador da cédula de ldentidade no

10.187.309-9, devidamente inscrito no cPF, sobre o número, 061 .355.079-07, residente

e domiciliado na rua JOSUÉ BALTAZAR RODRIGUES, No 1167, na cidade de Alto

Paraíso - Paraná, doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE e NATALE &

FIoRELLI LTDA, empresa Jurídica de direitos privados, inscrita no cNPJ no:

14.256.910/000144, com sede na Rua Katsuo Nakata no 1981, Centro, lporã - Pr, nesse

ato representado pelo DR Rafael Natale Fiorelli, Brasileiro, Medico, CRM-PR no: 28.888,

RG. no: 8.269.2i9-3 SESP/PR, CPF/MF no. 055.658.729-44, doravante denominada

simplesmente GREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o

presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento

úniversal no 002t2017, Termo de lnexigibilidade no 00212017, Processo n" 03112017 e
que se regerá pelas Leis Federais nos 8142/90, 8.666/93 e alteraçóes posteriores, Lei

15.708t2009, Portarias nos. 358/2006 e 204812009 do Ministério da saúde e Resolução

Normativa - RN no. 71I2004-ANSS, da Agência Nacional de saÚde suplementar e demais

entidades vinculadas ao Sistema Único de Saúde - SUS e Acordão 1633/2008, bem

como nas recomendações técnicas e jurisprudenciais do E. Tribunal de Contas da União

e dos Colendos Tribunais de Contas Estaduais, atendidas as cláusulas e condições a

seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará serviços na área da saúde para atendimento geral, ESF,

Estratégia saúde da família, atendimento de urgência e emergência serviços de saúde

a)

i.l

-5-9-
sR

ü)



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - pR

cNPJ 95.640.736/000í -s0

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) zt4 3664 j320

complementar e demais especialidades medicas, para preenchimento dos referidos
cargos para o exercício de 2017, conforme o termo descritivo Anexo V para a Saúde
Pública do Municí io de ALTO PARAÍSO:

Fl§.

!..r"-tÍL

ANESTESIOLOGIA 70,00 '100,00

ATENDTMENTO MEDTCO E.S.F. (40 HORAS ) 14.000,00 17.000,00
AUDITORIA MÉDICA '1 .500,00 2.500,00
CIRURGIAS DE
PORTE

ORTOPEDIA (PEQUENO / M Dto
400,00 í.000,00

CONSULTA COM FONAUDIOLOGIA 70,00 100,00
coNSULTA EM NUTRTÇÃO E D|ETÉICA 70,00 100,00
CONSULTA EM PSICOLOGIA 70,00 100,00
CONSULTA MÉDICA EM CARDIOLOGIA 70,00 150,00
CONSULTA MÉDICA EM CLíNICA CIRÚRGICA 70,00 í 50,00
CONSULTA MÉDÍCA EM CLÍNICA GERAL 70,00 150,00
CONSULTA MÉDICA EM GINECOLOGIA 70,00 150,00
CONSULTA MEDICA EM OBSTETRÍCA 70,00 150,00
CONSULTA MEDICA EM ORTOPEDIA 70,00 150,00
CONSULTA MÉDICA PEDIATRIA 70,00 150,00

NCIA E EMERGENCIA
O DE EMERGÊNCIA

PLANT ESM DICOS DE URG
12 HRS CONTRATA 2.300,01 3.000,00

NCIA E EMERGENCIA
FERIADOS ESPECIAIS

PLANT ESM DICOS DE URG
12 HRS 2.000,01 2.300,00

NCIA E EMERGENCIA
FERIADOS SIMPLES

PLANT ESM DICOS DE URG
12 HRS 1.700,01 2.000,00

NCIA E EMERGENCIAPLANT ESM DICOS DE URG
12 HRS FINS DE SEMAN 1.500,01 1.700,00

NCIA E EMERGENCIAPLANT ESM DICOS DE URG
12 HRS SEMANA - DIA 1.176,48 1.500,00

NCIA E EMERGENCIAPLANT ESM DICOS DE URG
12 HRS SEMANA. NOIT 1-176,48 1.500,00

de Enfermeiro 40 Horas.Servi 3.500,00 4.040 83
de Farmacêutico 40 HorasServi 3.000,00 5.000,00

s de Fisiotera ia 20 HrsServi 2.000,00 2.510,02
Servi de Fisiotera ia 40 Hrs 4.000,00 5.020 04

de FonoaudiolServi ia 20 Hrs 2.000,00 2.510,O2

2 SERV|çOS DE R$ R$
AT
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cúusula sEcuNDA - DA FoRMA DA pREsrAçÃo Dos sERvtços
?:1:9r^:?ry'.g^o1 serão. prestados para a Secretaria úunicipat de Saúde do município de
ALTO PARA|SO, Estado do paraná, conforme cronograma.
2.2. o CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIÃDA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonâÃcia e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e gj4zlgo e no Decreto Federal no 1 .65.1 de
281O9t95.

cr-Áusule reRcEtRA - DA ucÊNcte coNTRATUAL
3.'1. o prazo de vigência deste contrato será de até 31 de JANEIRO de 201g, com início
à paúir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do àrtigã á2, in..
ll da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei-15.70g/2009

fgrlsrafo Único: o prazo para execução dos serviços será até 31 de Dezembro de
2017.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE

pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 900.000,00 (novecentos mil reais),
conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.

4.2 As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrao na se uinte dota oo mentária:

CLÁUSULA QUINTA. DOS REAJUSTES
5.1. o preço proposto é fixo e irreajustável até o prazo de 3í de JANEIRO de 2018. Noentanto, na hipótese de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 3.1 deste

de Fonoaudio ia 40 HrsServi 4.000,00 5.020,04
de Nutricionista 20 HorasServi 2.000,00 2.510,02

s de Nutricionista 40 HorasServi 4.000,00 5.020,o4
OS DE OOONTOLOGIA20 HRSSERVI 2.800,00 3.350,47

SERVI OS DE ODONTOLOGIA40 HRS. 6.000,00 6.701,03
SOBRE AVISO OBSTÉTRICO. 8.000,00 8.500,00
SERV|ÇOS DE AUX|L|AR ENFERMAGEM 40 HRS. 1.500,00 2.000,00

Desp. Elemento Desc Funcional Unidade Princ.
330 339034000000

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL
DECORRENTES DE CON TRATOS 06.01.00.'t 0.301.00.Í4.2,040

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE 330

5727 339039503000
DE DESERVICOS E PROC. EM

MEDIA E 06.01.00. 1 0.302.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE 352

331 339034000000
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL
DECORRENTES DE CONTRATOS 06.01.00-10.301.0014.2.040

FUNDO UNICIPAL
DE SAUDE 331

572A 339039503000
SERVICOS E PROC, EM SAUDE DE
MEDIA E 06.01.00.10.302.0014.2.040

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDÊ 353
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lnstrumento, 
-o 

pleç! poderá. ser reajustado com base na aprovação do conserho
Municipal de Saúde e valores da tabela SUS e Regional.

cLÁusuLA sExrA - DAs coNDtçÕEs DE eAGAMENTo
6.í. A remuneração dos serviços pievistos no objeto deste contrato se dará unicamente
com base nos Anexos lV e ordem de serviço.
6.2. será efetuado o pagamento do valor rêÍerente aos serviços prestados até o dia .t0 do
mês subsequente.

CLÁUSULA SÉT]MA - DA REscIsÃo coNTRATUAL
7'1' A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativá,
nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 7g da Lei no b.ooolgg e posteriorei ,rtàrrç0".,gg[-1s consequências previstas no art. g0 da referida Lei, sem que caiba àCREDENCIADA direito a qualquer indenização.
7.2. A rescisão contratual poderá ser:

J.2:J.,. 
Dglglminada por ato uniraterar da Administração, nos casos enunciados nos incisos

I a Xll e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93.
7.2.2. Amigâvel, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo noprocesso credenciatório, desde que demonstrada convenrência prrá , n;rinl.truçro.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 .sem.preju2o das sanções previstas nos arts. g6 e g7 da Lei g.666/93, a empresacontratada ÍicaÉ sujeita às seguintes penaridades, assegurada a prévia defesa;
9.? .Pqto atraso injusilficado na execução do Contiato:
8.2'í. Multa de 0,33% (trÍnta.e três centésimos por cento), sobre o varor da obrigação nãocumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinie por cento);
8.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato:
8.3'1 . Multa de 20% (vinte por cento), carcurada sobre o varor do contrato ou da parte nãocumprida;
8'4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e,consequentemente, o pagamento deras não exime o proÍissionar .ontiut-roo i"-r"]àr"çaodos.eventuais 11n9., pgrglr ou prejuÍzos qr" .", ato punível venha acarretar aoMunicípio de ALTO PARAíSO, Estado áo paraná.

CLÁUSULA NoNA - DA cESSÃo oU TRANSFERÊNGÁ
9.1. o presente termo não poderá ser objeto de 

"ua"ào 
o, transferência, no todo ou emparte.

cLÁusuLA DÉCIMA - DA puBLlcAçÃo DO CONTRATO
10'1' o .REDENCTANTE providenciaiá , prori"rlJo ,"spectiva, em resumo, do presentetermo, na forma prevista em Lei.
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cLÁusuLA DÉctMA pRtME|RA - DAs DrspostçÕEs coMpLEMENTARES
1 1 .1. os casos omissos ao presente termo seráo resolvidos em estrita obediência às
diretrizes da Lei no 8.666/93, e posteriores alteraçÕes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da comarca de Xambrê, Estado do paraná, para qualquer
procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato.
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em
03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conÍorme, é assinado pelas
partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram,

Alto Paraíso

DERCIO J
PREFE]TO

RODRIGO WESLEY EI REVESSO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

NATALE &
EMPRESA

IORELLI L
DENC

VALDEMl
0 .876. -29
Testem ha

AN

^eA ROSA NASCIMENTO SÍLVA
033.220.759-58
Testemunha

o do Para

IM JUNI

MARILD
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DA
SEcRETARIA MUNtclpAL oe saúoe
PARA
sEToR oe llctraçÕes

Sem mais para o momento aguardo providências;

cREDENcIAMENTo DE pEssoAs uuníorcas ooz t 2017, TERMo DE
rNFxrclBtLtDADE 002 I 2017, PARA pREsrAçÃo DE sERvlços ne seúoepúBLrcA Do MuNtcípto DE ALTo penaíso.

TERMO DE CONTRATO NO 039/20í7 PMAP, QUE
ENTRE St FAZEM O trltUtlcíplo oe aLto pAneíso,
arnavÉs Do FUNDo MUNtctpAL DE SAúDE A
EMPRESA d OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE
sERVrÇos run sRúoe puBLtcA Do MUNtóÍpto DE
RIro pRnRíso - PARANA.

"O conlÍatado flca obÍigado â aceikr, nâs mesmas condiçóes contratuais, os acÍéscimos ou
supressõês que s€ fizeÍem nâs obras, servi@s ou compras, até 25% (vinte e cinco poÍ
cento) do valoí inicJãl atualizado clo conkato, e. no cáso pârliculaÍ de reforma de edificjo'ou
de equipamento, até o timite de SO% (cinqüenta por cento, paÍa os seus acréscimo§

sr. RoDRrGo WESLEY SOBREIRA REVESSO, brasileiro, servidor publico municipal,
portador da cédula de Identidade n' 10.187.309-9, devidamente inscrito no cpF, sobre o númôro,
061.355.079-07, residente e domiciliado na rua JosuÉ BALTAZAR no»nrcúps, N. 1167, na
cidade de Àto Paraíso - Paraniá, vem atmvés do presente solicitar que seja feito um útivo no valor
de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte cinco mil reais), tendo em vistà o cõntido no § lo, da Alínea d,
Art 65 da Lei 8666/93;

Alto Paraíso, Estado do Paraná, 05 de Setembro de 2017

ROD SO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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DO
sEToR oe lrcraçÕes
PARA
pRocuR.ADoRrl uuRiolca MUNtctpAL

CREDENC|AMENTo DE pEssoAs luRíolcas oo2 I 2012, TERMo DE
INFXIGIBILIDADE OO2 I 2017, PARA PRESTAçÃO Or SCNVIçóS UA SAÚOEpúeuca oo uutttcipto DE ALTo penaíso.

TERMO DE CONTRATO NO 912017 PviAP, OUE
penaíso,
saúoe a

EMPRESA d OBJETIVANDO A PRESTACÃO DE
sERVrÇos uR seúoe púellcR oo n,tururiÍpro oe
nlro pRRRíso - pRReruÁ.

Tendo em mãos solicitação de Aditivo do secretario Municipal de saúde, veúo até essa
procuradoria jurídica municipal solicitar que seja emitido parecerl*iai"o qrrunio u legalidade do
aditivo a ser elaborado.

Sem mais para o momento aguardo providências;

M O MUNICIPIO DE ALTO
FUNDO MUNICIPAL DE

A PAN
Com o de Licitação

ENTRE SI FAZE
ATRAVÉS DO

\

Alto Paraíso, Estado do Paraná 05 de Setembro de2017

J

VALDEM
Presidente

B
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PARECERJURÍÍ) ICO

Ementa: Termo aditivo de Contrato n' 039/2017.contratual de natureza q uantitativa.
aírgo 65. inciso I. .'b" 

e s 1., da Lei n

Alteração

consulta-nos o setor de Licitação acerca da possibilidade jurídicapara rearização de termo aditivo a fim de rearizar arteração contratual de nafurezaquantitativa, a fim de acrescer ao varor iniciarmente contrato o varor de R$ 225.000,00(duzentos e vinte e cinco mil reais).

Juntad(
soricitação de parecer pero ilJ::,,T:"i.:J:*:T:T,",1loi:*"*" de saúde e

É o breve relatório.

Possibilidade
" 8.666/93.

Aplicação do

Opina-se.

Dessa forma dispõe o artigo 65, inciso II. "a''. e s l" da Leino 8.666/93:

A-rt. 65. 
ls.cgntyros regidos por esto Lei poderão ser alterados,com as devidas jusÍificaÍivas, nos segaintei casos:

I - unilateralmenÍe pelo Atlministraçdo:
t...1

b) quando necessdria a modiJicação do valor contratuol emdecorrêncio de acréscimo- ou diminuição q:urrritotira d, ,"uobjeÍo, nos limites permitidos p* ^* i)i; 
1"'"""'

t ..l

§ P 
,? _ 

conÍrotado J'ica obrigado a aceiíar, nos mesmascondições coníraÍuois, os aciéscimos ii Çrruo", que seÍizerem y1s -obras, 
serviços ou compras, até 2S?o (vinte e cincopor cento) do valor inicial atuolizàdo do "oiiÃi,' ", no cosotljgytar de reformo de ediJício oo ,t" 

"qrifo*,ioíi, ote o timiÍede 50% (cinqüenÍa por cento) para ,;r;;;;;;;;;;;;r.
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"__",, 
_ 

",,Xi*ffi1.?lid;"191,., 
44 36641320

pois br
e conrorme o, 0o",,,,.n,'J'rTf,::::,'1?:H:l: repassadas para esta procuradoria

uniraterarmenre, realizar rermo aditivo , o--0. ffi#Hi:;"TIiffirl;naÍuÍeza quantitativa, a fim de acrescer uo ,uro. ln,.lur-.r,. contrato o valor de R$225.000,00 (duzentos e vinre e cinco mil reais).

Considerando que o valor inicial do contrato é de RS 900.000,00(novecentos m, reais), e o acréscimo sera de zzs.óà0,00 (duzentos e vinte e cinco
,Ti il?ii),X?I:X."fi;T": J#* )"'". 

;;;;;í .,,u 0., o" d o va,or,.Ã,,,ã" or.

6e

Con tudo aindâ ue resen tada stiÍicativa urÍdrcapendente de iuntadaao§ au tos a

a a u

Licita
devidaJustificativa fáti Com ISSãodca pelacâo ace rca da alteração quan titativade modo aexDOr osseus motiv ouselâ os fundamen tos de fatoed ireito oue fundamen too ato administrâtivoneces§ano Darâ sua Derfeicão e val idade

E o nosso parecer

Paraíso -P de Setembro de2017.

e

ANTE O EXPOSTO, esra pr
possibiridade jurídica da reatização do termo ril:T111Tr#ixr:Tff:,;justificativa fática, a fim de 

-r*rn"r..-"ri], 
_

,TâT:::ü":#4ad4.atinenteaocontraton"-;;;;;;ir,:::[ffi :,';J#[:::
por fim

dispensa.in*,igiuilo,;j, j:"LifÊ::i:fr ,Xi;;;;:':;:;;,,,i::,;:,#::JlT j;que a autoridade consurente râ_o .. uin.rru u'nlr.á"., o."r*ioo e seu poder de decisãonão se arrera pera maniresraçào do órgâã;;;;il;;] vrslo sua naturezajurídica demero oÍo de administração consuttiva,;;;i;;j;;l;;rudência 
paciÍica do STFr.

\
çalves Delfim

Procu d JurÍdico
OAB-PR 8768

, STF - M
Publicação:

t 
?i11ir3i;l"ttor: carios Verroso, Dara de rutsamento 06/11/2002, Tribunal pleno, Data de

:09/08/2007, Tribunal pleno, Data de
iffi;##i,1il,i, IbT$l'fi#* Joaquim Barbosa, Data de rursamenro
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r - CoNTRATANTES; O iauNrcipt^o- ?t *Ig-IIRAíSO, pessoa iurídica de direíro púbrico irnerno,inscrito no cNpJ-MF sob o numero 95.640.796flxrfi-30, corn leae ná RveNton peoÁc! aÍÁcô oossANTos, Ne.90o neste ato representado pero senhor prefeito Municipar. oencro ianoiú JüMon,PreÍeito Munícipal, Pôrtador da céduta a" io""riáãu. 
"" 

iiiô-'osg-+ ssp/pR, devidamente inscrito nocPF sobre o número 474.s19.719-53, residente e oomicitiaoà na RUA pRoFESSoRA RrrA HELENAGARCIA MELO, Ns.735, no Município oe atto paraLo,- Éiiaoo do paraná - pr, através do FUNDOMUNlclPÁL- DE SAúDE, pesso€júíorca, inslrrta nã ci,rpJ'""Àr" o número o9-2s1.28,Za0ü-74, cqnsede na AVENTDA aUousro.losÉ qE souzA, ttn tseo, cep, gzs2&000, neste ato repÍesentado porseu secÍerário de saúde sr. RoDBrco wEslÊy soeHeiBA nevEsso, uiãsirci,à, 
"ã*ioáiiruri"omunicipal, portador da cédura de ldentidade no 10- I s7.g0$9, 

-deüdamernâ 
i*lritolo ôi-É, =àrru onúmero, 061.s55.079-07, residenre ê domiciriado n" r* Jóêú É'enLTAzAR RoDRrcuES, Nq r167, nacidade de Aho Paraíso - paraná, denominada CONfnnfnúiÉ.

ll - ..NTRATADA: NATALE & FI'RELLÍ 
-LTDÂ 

empresa Jurídica de direitos privados, inscrita noCNPJ nq: 14'256.91010001-44, com sede na Rua Katud ruauãn" rgar, cenrro, lpoia - Éi.,'Áã""" 
"torepresentado pero DR BaÍad Natare Fiore[i, Bíasireiro, ú"oi"o. inú-pa' n'", ia.aeã, É"à. n.,8.269.21 9-3 SESP/PR, CpF/MF no. 055.658.729_44.

ConsideÍando o § 10, da Alínea d, Art.65 da Lei 8666/93;

"O contÍatado iica obigafu a aceitaÍ, nas mesmas condições
contraluais, os acréscimos ou supressôes que se frzercm nas
obras, se.viças ou compras, até 2iy" (vinte e cinco pr centol fu
valor inicial atualizado do contÍato. e, nô caso panicuiài Aà ietorma

';;,fli;:::"':,::!ff[;91;:'n',,.itedáso"r"lii,qientapr
consíderando, sdicitação de Aditivo emitido pero sêcÍetário de saúde sr BoDBÍGo wEsLEy
SOBREIRA REVES§O;

consideÍando, emissão do parecer Junãíco Favoráver, emitido pela procuradoría juÍídica
Municipal;

Considerando, a Anuência do Contratadoi e enÍim
considerando quê existe sardo financeiro e previsão de doração orçamentáÍia, rêsorvem afierar o
contralo n.q (Xlg/20í 7 como segue:

TERito DE ADÍT|VO Ns o0í/20.t 7

GoNTBATO Ne 839/20í 7

CLÂUSULA PBIMEIBA:

Fica aherado o rtem 4.1, da crausura QraÍta, passando o varoÍ contratuar para Rg 1.125.000,00 (um
milhão, cento e vinte e cinco mir reais) tendo como vaíor do presente aditivo de Rg 22s.000,00 (du2entos
e vrntê e ün1e e cinco mil reais), representando um
cento)-

al de Aditivo de 25,OO% (vir e e cinco por
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CLÂUSULA SEGUNDA:
o presente lermo de Aditivo deste conúato entrará em vigor a partir do dia 06109/2017, permanecendo
inaheradas as demais dausulas e condições do reÍerido contralo-

E por estarem de coÍnum acordo com as condiçôes ora estabelecidas,
Íirmam o preser{e contrato, na presença de duas testemunhas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
aos 06 dias do mês de Setembro de 20i 7.

, ESTADO D Rer.rÁ,

DERCIO J
PREFEITO

v
ROD REIRA REVESSO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ALE & ORELLI LT A"
EM SA R NCIAD

VALDE AN
6. 29
m ha

I r.--

033.220.75$58
Testemunha

MARILDA ROSA NASGIMENTO SILVA

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓRGÂo oFIctAL Do MUNÍcIPIo

EM 0) I

PARAI

Ediçâo N.. lrl 03 I
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TERMO DE C TONOO í7 PMAP QUE
ENTRE SI FAZEM O MUNIC Plo DE atto paRdso
arnavÉs Do FUNDo MUNtcrpAL oe saúoe AEMPRESA OBJETIVANDO A PRESTAÇÃo DEsERVtÇos l{e saúoe púslrcA DO UUtrtcÍpto oeRIro penRÍso - PARANÁ.

Alto Paraíso, Estado do paraná, 20 de Outubro de 2017.

cNPJ 95.640.736/000í -30
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 _ Fone/Fax (Oxx) U g664 lgZO

DA
SEcRETARIA MUNtctpAL oe saúoe
PARA
sEToR oe ucraçÕes

.REDEN.IAMENT. DE pEssoAS luníotces oo2 I 2011, TERM. DEfNEXTGJBILTDADE 002 t 2017, pana pnÊs-iÃêÃo DE Senúrôos'[À sauoePUBLTCA OO UUr.rrcíplo DE ALTO panaiso-.-----

sr' RoDRrGo wEsLEy. 
'.BREIRA 

REvEsso, brasileiro, servidor pubrico municipal,portador da cédula de Identidade n" 10.1g7.309-9, deviiamente inscrito no cpF, sobre o número,061.355.079-07, residente e domicitiado nu n* iosuÉ BaLTAZAR RODRIcllEs, N. 1167, nacidade de Alto Paraíso - Paranri, vem através do presente ,oti"it* qu" ."i, r"ii" úãtiuo no .,ruto.
de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte m r"air), 

"onsiáe.undo 
que os valores prestados por e$aempresa estií de acordo com o solicitado e a contento, visto- a necessidade por se tratar do primeiroano de mandato desta administragão, não_tínhamo, u^ pr*irão.""É;;ridôãJpiànrriorai,

para prestação de serviços na área da saúde.

Sem mais para o momento aguardo providências;

RODRIGO
SECRETAR]O MUNICIPAL DE SAÚDE
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Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pRt-,
cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) ,14 3664 1320

Alto Paraíso - PR., 20 de Outubro de 2011.

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito Municipal de Atto paraiso
NESTA

JO

Senhor Prefeito,
Tendo em mãos solicitação de aditivo no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte milreais) emitido do secretario Municipal de saúde, é que encaminho a Vossa senhoria para
apreciação do mesmo.

Sendo só o que 9e a nta P,{a o momento,
lru \

s

ETO

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

Autorizo,
Encamin
providê

CU

DERCIO J M JUN]O
eito Munici

alidade legal.
Licitação para

:201101201
ao
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itura Municipal de Alto Paraíso-pR
cNpJ95.640.736/000L_30 CEpA752a_OOO

Ay. Pedro Amaro dos Santos, 9A0 - Fone/Fax (2xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
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TERMO DE ADITIVO NO OO2/2017

coNTRATO No 039/2017

ANTES: O MUNICÍPIO DE ALTO PARAíSO, pessoa jurídica de direito público interno,
PJ-MF sob o numero 95.640.736/0001-30, com sede na AVENIDA PEDRO AMARO DOS. 900 neste ato representado pelo Senhor Preíeito lr,lunicipal, DERCIO JARDIM JUN toR,nicipal, Portador da Cédula de ldentidade no 1.649.033-4 SSp/pR, devidamente inscrito noo número 47 4.519.7 19-53, residente e domicitiado na RUA pROFESSORA R|TA HELENALO, N".735, no Município de Alto Paraíso, Estado do paraná Pr, através do FUNDODE SAÚDE, pessoa jurÍdica, inscrita no CNpJ sobre o número 09.251.2A21 0001 -7 4, com

NIDA AUGUSTO JOSE DE SOUZA, No í986, CEP: 87528-000, neste ato representado poro de Saúde Sr. RODR|GO WESLEY SOBREIRA REVESSO, brasiteiro, servidor publico
oÍ da Cédula de ldentidade no 10.187.309-9, devidamente inscrito no CPF, sobre o.079-07, residente e domiciliado na rua JOSUE BALTAZAR RODRIGUES, NO 1 167, NAraíso - Paraná, denominada CONTRATANTE

E por estarem de um acord as condições ora estabelecidas,

'rr; i,t:,
l!:,tíi *i
riri{.11!,J
'r;' :.'j iii

-, ,9onsidg{ando, 
que o referido processo e inexigível de licitação, portanto desta Íorma não obstrui a

ÍTencta;

do, solicitação de Aditivo emitido pero secretário de saúde sr RoDRrGo wESLEy
REVESSO:

pr-ando, a Anuência do Contratado: e enfim

[sidgrando, que existe saldo financeiro e previsão de dotação orçamentária, íesolvem alterar o

! - CoNTRATADA: NATALE & FToRELLI LTDA, empresa Jurídica de direitos privados, inscrita no
9ll^r^:l;-r_o:r19;?1011001-4j, com sede na Rua Katsuo Nakata n" 1e81, Centro, riora_ Ér, nessu atorepresenrado pero DR Rafaêr Natare Fioreri, Brasireiro, Médico, inu-pn' ,i;, za.ssã, ;rã. n.,8'.269.21 I -3 S ESP/pR, CpF/M F n.. 0S5.658.729_44

cbntr?fo-n.o 039/20'17 como segue

i li:, i i,'. -

CLAUSiJLÀ PRIMEIRA:

:i

:::r_"n"*" 
o ltem 4.1, da Clausula euarta, passando o vator Contratual para Rg 1.445.000,00 (um

iÍ lhão, quatrocentos e quarenta e cinco mir reais) tendo como varor do presente aditivo de Rg
320.000,00 (trezentos e vinte mil reais).

CLAUSULA §EGUNDA:

.3--e-res:nte termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir desta dara, permanecendo

.i Faltçrdas as demais clausulas e condições do referido contrato.

i:!:'',t/:,.-,'
1',' ,, f

ÍifmAm o pr-e-sente contrato, na presença de duas stem

,!-
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Munictpal de Alto paraísa-pR
ciuPJ95.ú0.736/000t_so cEP 8752&ooo

Áv. Pedro Ammo dos Santos, 900 - FondFax (Lxx) 44 3664 t320
e-mail - altoparaiso@pref pr.gov.br

PREFEITU
ao.s 20 dias do mês de Outubro de 2017.

RA SO, ESTADO DO PARANÁ,

DE Nto
PR UNICI

ROD RIGO WESLEY BREIRA REVESSO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

NATAL
EM

ARAPAN

un

MARILDA ROSA NASC IMENTO SILVA
o33.220.759-58
Testemunha
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Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR

CNPJ 95.640.736/000í _30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 _ Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320

DA
SEcRETARIA MUNtctpAL oe saúoe
PARA
GABINETE DO PREFEITO

.REDEN.'AMENT. DE pEssoAs tuníolcls oo2 t 2012, TERM. DEfNEX|G_TBTLTDADE oO2 t 2017, pann pnÉsiÃdÃo oe senúÇos'ü'seúoe
PUBLTCA OO ttutilciplo DE ALTO pauíso.- --

sr' RODRTGO WESLE, sgBrE-IRA REVESSO, brasileiro, servidor pubrico municipar,portador da cédula de Identidade n" 10.187.309-9, awiáÀ9ry9 insórito no cpr, ,;;; o número,06r.355.079-07, residenre e domiciliado ra n* iosú eArrAZAR RoDRIGT_]ES, N" 1167, nacidade de Alto Paraíso - ParanráL vem através do p."""rrt" *ti"i* que seja feito um aditivo no valorde R150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), consiaeranao que os valores prestados por estaempresa esú de acordo com o solicitado e a contento, visto a necessidade por se aaar do primeiroano de mandaro desta adminisrração, não tíúamos um púsão ."1 d" 
";ri;áçã" ãpiànr.ionui,para prestaçÍio de serviços na iírea da saúde.

Sem mais para o momento aguardo providências:

TERMO DE CONTRATONOO í7 PMAP, QUE
ENTRE SI FAZEM O MUNIC PIO DE ALTO PARAiSO
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE AEMPRESA OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DESERVIÇOS NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICíPIO DE
ALTO PARAíSO - PARANÁ

Alto Paraíso, Estado do paraná, 0g de janeiro de 2018

(
RODRIGOWES REVESSOL

SECRETARIO MUN ICIPAL DE SAÚDE
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Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í320

Alto Paraíso - PR., 08 de janeiro de 20íg.

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito Municipal de AIto paraíso
NESTA

Senhor Preíeito,
Tendo em mãos solicitaçáo
reais) emitido do Secretário
apreciação do mesmo.

Sendo só o

SECRETARIO

de aditivo no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
Municipal de Saúde, é que encaminho a Vossa Senhoria para

ra o momento,

DE NETO

INISTRAÇÃO

Autorizo, cum
Encaminha-se
providência 0

rmalidade
Setor Lic

legal.
para

R JARDI UNIOR
Prefe unicipal



itura Municipal de Atto paraíso-pR
_eNpJ95.640.736/000l_g0 càp8752a-ooo

Av. Pedro Amaro das Santos, 900 _ FonelFqx (bxl 4a SAài I SZO
e_mail _ altoparaiso@pref pr.gov.br

TERMO DE ADITIVO NO O03/20í7

GoNTRATO No 039/2017

I - CoNTRATANTES: O MUNrcJpp- pi+^Lg^l$4so, pessoa jurídica de direito púbtico inrerno,inscrito no CNPJ-MF sob o numero 95.640.736/0001-30, c# !áoe na AVENTDA pEDRo AMARo DossANTos, No. 9oo neste ato rêpresentado peto sentror'eiàieiü Municipar, DERcro JARDTM JUNroR,Prefeito Municipal, PortadoÍ da'cédula de identidade n' iã+ô.oss+ ssp/pR, devidamente inscrito nocPF sobre o número 47 4.s19.719-s3, residente e oomiciiiaoo'na RUA pRoFESSoRA RrrA HELENAc_AR_clA MELO, No.735, no Município de Alto paraisá, É.i"0" o. paraná _ pr, através do FUNDoMUNI.IPAL-.DE 
'AúDE, 

pesso€ rgir!1c1 ]nsgnta no cNpJ'"oúr" o número 09.251 .2gztooo1-7 4, comsede na AVENIDA AUGUST. JggÉ.qE souzA, No rsao, õÉÉ, azsz_!-000, neste ato representado porseu secrerário de saúde sr- RoDRrGo wESLÊy soeÉetna nevessô, uiã"ir"iiá, 
"ãr"á"i rrori""municipal' portador da cédura de rdentidade n" r o. t az.sog-g, 

-devidamente 
in""rito no êài, 

"ãor. 
onúmero, 061.3ss.079-07, residente e domicitiado na ,ua .tóêú'É-eaLTAzAR RoDRtcuES, No .t í67, nacidade de Alto Paraíso - paraná, denominada COf,f fnAfeúiÉ.

II - CONTRATADA: NATALE & FIORELLI LTDA, EMPTESA JUrídiCA dE dirEitos PriVAdOS, iNSCritA NOCNPJ n': 14.256.91ot000144, com sede na Rua Kalsuo ruãfrãn" 198í, centro, rporã - pr, nesse atorepresentado pero DR Rafaer Natare Fioreli, Brasireiro, úeoi"o, cnr,rr-pc',;,- ãa.a'gri, 
"Rê. 

N",8.269.219-3 SESP/PR, CPF/MF n". 055.658.229_i 4.

Considerando, que o referido processo e ínexigível de licitação, portanto desta Íorma não obstrui a
concorrência;

considerando, soricitação de Aditivo emitido pero secretário de saúde sr RoDRrGo wEsLEy
SOBREIRA REVESSO;

Considerando, a Anuência do Contratado; e enfim
considerando, que existe sardo financeiÍo e previsão de dotaçâo orçamentária, resorvem arterar o
contrato n. o 039/2012 como segue:

CLAUSULA PRIMEIRA:

Fica alterado o ltem 4.'1, da Clausula euarta, passando o valor Contratual para Rg 1.595.000,00 (um
milhão, quinhentos e noventa e cinco mil reais) tendo como valor do presente aditivo de R$ 150.000.00
(cento e cinquenta mil reais).

CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a Clausula terceira, do contrato passado a vigência contratual para 0510212018

CLAUSULA TERCEIRA
O presente termo de Aditivo deste co a partir desta data, permanecendoto en
inalteradas as demais clausulas e cond es do ÍefeÍi

em o

T)



itura Munieipal de Atto paraíso-PR
. _CrVPJ95.640.7g6/oÜot-go CDp BZS2a-oOo

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 _ FonelFax fb*l à SAii t SZO
e-mail _ altoparaiso@pref, pr,gov,br

E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas,
Íirmam o presente contrato, na presença de duas testemunhas.

PREFEITURA MU TO SO. ESTADO DO Aaos 08 dias do mês de janeiro de 201g.

DERC JARDIM JU
ITO MUNIGI

to
PRE

RODRIGO WESLEY B REVESSO
SECRETARTO MUNICIPAL DE SAÚDE

NAT & Fro LLI LTDA"
EMP c NCIADA.

VALDEMI SPARAPAN
-2900 .876

s u ha

MARILD osA NASCIMENTO SILVA
033.220.759-58
Testemunha

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓRGÃo oFICIAL Do MUNÍCIPIo

EM... e1 rCL / "J*Ç"iÍ
Edicâo N....,,.:1i.í)_..- 1...8..ç..,,-..."_




